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EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA 
PROCESSO DE COMPRAS Nº ...../2024
PREGÃO Nº ...../2024
EMISSÃO: ....../....../2024
CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de PORTO VITORIA – PR, CNPJ: 75.688.366/0001-02. 
Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação, Política Para as Mulheres e Inclusão Social. 
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OBJETO 
O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar o Registro de preços para a aquisição de livros infantis para compor o acervo bibliográfico do Centro de Referência de Assistência SocialCRAS,  através de pregão, na forma eletrônica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e com as características constantes no ANEXO 01 deste edital e demais. 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA ESTA LICITAÇÃO 
Valor máximo da contratação: R$ 10.849,81 (dez mil oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta e um centavos)
DATA DE INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE PREÇOS 
Dia ...../...... /2024 às .....h00min (horário de Brasília). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço - Por Item. 

LINKS ÚTEIS 
https://publicacoesmunicipais.com.br/eatos/portovitoria
www.portovitoria.pr.gov.br 

 DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS 
Pregoeiro: RICARDO CASTILHO DE OLIVEIRA 
Portaria nº 77/2024 
E-mail: licitacao@portovitoria.pr.gov.br 
Telefone: (42) 3573 12 12 
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PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº ...../2024 - SISTEMA REGISTRO DE PEÇOS  
  
O Município de Porto Vitória-Pr, através da Órgão: Secretaria de Assistência Social, Habitação, Política para as Mulheres e Inclusão Social, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 77/2024, torna público que o Departamento de Compras e Contrato sito à Rua Osvaldo Gomes da Silva, realizará licitação sob modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço - Por ITEM, conforme descrito neste edital e seus anexos. 
 
O presente pregão é baseado na Lei nº 14.133/2021, Lei Municipal nº 1482/2017 de 22 de agosto de 2017, Decreto Federal n.º 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 49/2023, Lei nº 12.846/2013, todas com as alterações posteriores e demais legislação aplicável. 
 
Este edital está disponível aos interessados no Portal da Transparência, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e ainda disponibilizado no portal da Bolsa de Licitações & Leilões do Brasil (BLL), plataforma onde será realizado o processo de licitação deste pregão eletrônico.  
 
	Modo de Disputa 
	Aberto. 

	Tipo 
	Menor Preço – POR ITEM  

	Prazo de Preenchimento das Propostas 	 
	Das     17h00min do dia ...../...../2024. 
Até às ....:30 min do dia ....../....../2024.

	Abertura e Julgamento das Propostas 
	....h31min do dia ..../...../2024. 

	Início da Sessão de Disputa de Preço 
	....h00 min do dia ...../...../2024

	Local 
	www.bll.org.br. “Acesso Identificado”. 

	Envio da Proposta de Preço 
	Exclusivamente na forma eletrônica, através do portal de  licitações da Bolsa de Licitações & Leilões do Brasil - BLL. 

	Referência de Tempo 
	Horário de Brasília (DF). 


 	 
o Registro de preços para a aquisição de livros infantis para compor o acervo bibliográfico do Centro de Referência de Assistência SocialCRAS, através de pregão, na forma eletrônica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e com as características constantes no ANEXO 01 deste edital e demais deste edital e demais. 
 

[bookmark: _Toc158797187]O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 10.849,81 (dez mil oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta e um centavos)

2 	COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS 
ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO. 
ANEXO 02 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO. 
ANEXO 03 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA O LICITANTE VENCEDOR. 
ANEXO 04 - INFORMAÇÕES DE CADASTRO JUNTO A BLL. 
ANEXO 05 - DECLARAÇÕES CONJUNTAS.  
ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP. 
ANEXO 07 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO 08 – ACORDO DE EMPENHO

2.1 Os valores constantes do anexo 01, para os preços unitários, são os preços máximos por serviço que serão admitidos nesta licitação. 
 
[bookmark: _Toc158797188]3 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 
 
3.1    O Pregão, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na forma eletrônica da Bolsa de licitações e Leilões do Brasil.  
 
3.2 A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos. 
 
3.3   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
 
3.4 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida junto ao provedor do sistema adotado pelo comprador no telefone: (41) 3097-4600 da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail: contato@bll.org.br. 
 
3.5 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras. 
 
3.6 A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
3.7 	O cadastramento do licitante deverá ser realizado conforme informações no anexo 04 do edital. 
 
3.8 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a BLL conforme informado no Anexo 04 - Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br - link DOCUMENTOS, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.  
 
3.9 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
 
3.10 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema. 
 
3.11 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.12 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.12.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 
3.13 Os trabalhos serão conduzidos por servidor Efetivo Municipal, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de licitações e Leilões do Brasil, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade competente para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
3.14 A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), além da apresentação de declaração fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.   
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 4.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus anexos. 
 
4.2 Poderão participar deste Pregão, na forma eletrônica as empresas que estejam cadastradas junto à Bolsa de licitações e Leilões do Brasil. 
 
4.3 Que não estejam cumprindo as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
4.4 O proponente precisa estar ciente de todos os documentos de habilitação exigidos, bem como precisa ter ciência das informações e obrigações decorrentes desta licitação. 
 
4.5 Será concedido tratamento favorecido para as Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as Sociedades Cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual (MEI), nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
4.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às Microempresa (ME) e às Empresas de Pequeno Porte (EPP) que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
 
4.5.2 Licitação de Ampla concorrência, podendo participar todos os interessados que atendam aos requisitos do edital.  
 
4.6 É vedada a participação de empresas que: 
 
4.6.1 Aquele que não atende às condições deste Edital e seu (s) anexo (s). 
 
4.6.2 Concordatárias, ou que estejam submetidas a processo de recuperação judicial, salvo neste caso, desde que comprove mediante certidão do juízo da recuperação condições financeiras para atender o objeto da contratação, ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 
 
4.6.3 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
 
4.6.4 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco) por cento do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 
 
4.6.5 Estrangeiras que não tenham representação ou filial no País. 
 
4.6.6 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
 
4.6.7 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
4.6.8 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si. 
 
4.6.9 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
4.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.6.11 O impedimento de que trata o item 4.6.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
4.6.12 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 4.6.3 e 4.6.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
4.6.13 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
4.6.14 O disposto nos itens 4.6.4 e 4.6.6 não impedem a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
4.6.15 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.6.16 A vedação de que trata o item 4.6.12 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria jurídica. 
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 5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
 
5.2 Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos. 
 
5.3 No cadastramento da proposta inicial, sob pena de desclassificação e responsabilização pela veracidade da informação na forma da lei, o licitante anexará (modelo anexo 05 do edital), em campo próprio do sistema declarações que: 
 
5.3.1 Está ciente, concorda e atende as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
 
5.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal.  
 
5.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalhos degradantes ou forçados, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 
5.3.4 	Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
5.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.5 O fornecedor enquadrado como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Sociedade Cooperativa deverá anexar declaração e assinalar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021: 
 
5.5.1 	No item exclusivo para participação de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP), a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
5.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Sociedade Cooperativa. 
 
5.5.3 A exclusão do regime tributário do Simples nacional por ato voluntário da contratada, ou por superação dos limites de receita bruta anual, de que trata o art. 30 da Lei Complementar nº 123/2006 não enseja o reequilíbrio econômico financeiro do contrato. 
 
5.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3.2, 5.3.3, 5.3.4, 5.4 e/ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 49/2023, e neste Edital. 
 
5.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
5.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
5.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
5.10 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
5.11 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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 6.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  
 
6.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 
6.2.1 	Valor ou desconto do item; 
 
6.2.2 	Marca; 
 
6.2.3 	Fabricante; 
 
6.3 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
6.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na final, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5.1 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
6.5.2 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.5.3  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
6.6 As propostas que ao final da disputa e da negociação mencionada no item 8.17, estiverem com valores superiores ao máximo fixado no Edital (Referente ao valor unitário do item) serão desclassificados.  
 
6.7 	O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
6.8 	Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 
 
6.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Fiscalização competentes, após o devido processo legal. 
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 7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
 
7.2  	O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas.  
 
7.3  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
 
7.4  	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  
 
7.5  	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
a) o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
 
7.6  	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. 
 
7.7  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, e caso não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta, não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
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8.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.2  A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
 
8.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
8.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
8.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
 
8.6 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
8.7  Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 
 
8.8  	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
8.9 Fica a critério do(a) Pregoeiro(a) a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, somente durante a disputa de lances. 
 
8.10   Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 
 
8.10.1 O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 
8.11   No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na forma eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  
 
8.12   Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na forma eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica via plataforma - BLL - divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
 
8.13  O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
8.14 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
 
8.15 Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
 
8.15.1 Nessas condições, as propostas de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
8.15.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
8.15.3 Caso a Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP) melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
8.16 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 
 
8.16.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação. 
 
8.16.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 
 
8.16.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 
 
8.16.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 
8.16.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
8.17.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
8.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.17.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
 
8.17.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado e a documentação exigida no anexo 02. 
 
8.17.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
8.17.6 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8.18   Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
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 9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, da Controladoria Geral da 
União;  
b) cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, da Controladoria Geral da União; 
c) cadastro de Restrições ao Direito de Contratar / Exercer Cargo em Comissão - TCE/PR; e 
d) cadastro de Empresas Penalizadas - PMPV/PR. 
 
9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome/CNPJ da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429/1992. 
 
9.2.1 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
9.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPP’s, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este edital. 
 
9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
9.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
9.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
9.6.3. Que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1.455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 
 
9.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
9.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
 
9.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
9.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove: 
 
9.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
9.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
9.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
9.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

9.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, através do campo de documentos complementares pós disputa - BLL, no prazo máximo de 24 horas, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
9.11. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por solicitação justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas. 
 
9.11.1.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  
 
9.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
9.13.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
 
9.14  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
[bookmark: _Toc158797195]10 	PROCEDIMENTOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 DISPOSTO NO CAPÍTULO V  
 10.1 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:  
a) A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) / Sociedades Cooperativas, 
melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão; 
B) No aso de empate de propostas apresentadas por Microempresa (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) que se enquadrem no limite estabelecido, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”;  
C) Não sendo vencedora a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) melhor classificada, na forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
10.2  Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 
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 11.1 	Os documentos previstos no Anexo 02, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 
 
11.2 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
 
11.2.1 Se o consórcio não for formado integralmente por Microempresa (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de (10% A 30%, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE ACRESCIMO) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
 
11.3 	A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
11.4 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período. Desde que solicitado pelo licitante, contado da solicitação do Pregoeiro. 
 
11.5 A exigência dos documentos de habilitação constantes nesse edital somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
 
11.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133/2021, artigos 12, 59, 64) 
 
11.6.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  
 
11.7 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
11.7 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresa (ME) e das Empresas de Pequeno Porte (EPP) somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
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 12.1 	As Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
12.2 	Não serão aceitos documentos para habilitação enviados via Correios ou via e-mail.  
 
12.3   Documentos Técnicos e amostras, (quando necessários), solicitados no anexo 02 do edital, serão analisados pela Comissão Técnica informada em edital.  
 
12.4 Após a emissão do empenho ou Termo de Contrato a empresa será convocada para entrega do objeto.  
 
12.5 Em se tratando de Compras, os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (Quinze) dias da efetiva entrega do objeto, pelo fiscal do Termo de Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
12.5.1 Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 03 (três) dias úteis do recebimento provisório. 
 
12.6  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Termo de Contrato. 
 
12.7  Em caso de necessidade a contratada poderá solicitar adiamento de prazo de entrega desde que plenamente justificado e aceito pela Administração e que o adiamento não traga transtornos as atividades de atendimento à população e aos servidores desta. 
 
12.8.  Caso haja problemas na inserção dos documentos a empresa deverá entrar em contato com a BLL, para saná-los. 
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13.1 	A sessão pública poderá ser reaberta:  
 
13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
 
13.2  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
13.3 	Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 	 
13.3.1  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico da BLL - (“chat”). 
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 14.1 Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório.  
 
14.2 Caberá ao Pregoeiro encaminhar a petição sobre esclarecimentos e impugnações, apoiado pelo setor técnico responsável ou pela Procuradoria Jurídica, conforme o caso. 
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 15.1 Os pedidos de esclarecimentos, referentes ao processo licitatório, poderão ser realizados por qualquer pessoa, e deverão ser anexados na BLL. 
 
15.2 Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e/ou e-mail). 
 
15.3 Os esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, através da BLL, e divulgados em sítio eletrônico oficial do munícipio (Portal da Transparência) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, conforme art. 164, par. único da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.4 	Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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 16.1     Quaisquer pessoas, inclusive os interessados em participar da licitação, poderão impugnar os termos do presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021 em até 03 (três) dias úteis, antes da realização do certame, devendo se manifestar na BLL, cabendo ao Pregoeiro encaminhar o pedido aos responsáveis para análise e decisão sobre a impugnação. 
 
16.2 A resposta à impugnação poderá ser divulgada no sítio eletrônico oficial do município (Portal da Transparência), no portal da BLL e/ou no Portal Nacional de Contratações Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
16.3. 	As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
16.4 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
16.5 A petição pleiteando a impugnação deverá ser direcionada ao Pregoeiro, e deverá conter a   qualificação do impugnante, a matéria impugnada, os fundamentos da impugnação e o pedido. 
 
16.6 A petição apresentada fora do prazo, e/ou sem um dos requisitos acima especificados, não será conhecida. 
 
16.7 	Acolhida à petição contra o ato convocatório serão designadas nova data para a realização do certame.  
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 17.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 
 
17.2 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro em campo próprio na plataforma BLL, que ficará registrado em ata a sua intenção, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
17.3  	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
17.4 	A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
 
17.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
17.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
 
17.7 A falta de manifestação no prazo estabelecido em edital, autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 
 
17.8 A manifestação deve especificar o fato que justifica a alegação de inexequibilidade da proposta, de não atendimento de requisito de habilitação, ou de outra causa que impõe a revisão do ato que declarou o vencedor do certame. 
 
17.9 	O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a, em campo próprio do sistema. 
 
17.10 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
17.11 Os recursos deverão conter a qualificação do recorrente, a decisão recorrida, as razões do recurso, o pedido de nova decisão e já deverão ser instruídos com todos os documentos que o recorrente achar pertinente para a comprovação das suas alegações.    
 
17.12 O recurso somente terá eficácia se o representante legal da recorrente tiver formalizado sua intenção de recorrer na audiência de abertura deste Pregão. 
 
17.13 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a contratação. 
 
17.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital se excluirá o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
 
17.15    A Decisão Final e o Parecer Jurídico proveniente das impugnações e recursos serão anexado na BLL e anexado aos autos, sendo que a contagem dos prazos legais de manifestação inicia-se a partir do dia subsequente a mesma. 
 
[bookmark: _Toc158797203]18 	ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 18.1  O objeto da licitação será adjudicado / homologado pela autoridade competente, nos termos do art. 20, inciso VI e VII do Decreto Municipal nº 49/2023. 
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 19.1 	Correrá por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 
Unidade: 06 
Proj./Ativ.: 2.024 
Elemento: 4.4.90.52.00.00.00.00 
Comp. Do Elemento: 934 
Código Reduzido: 140 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

20 [bookmark: _Toc158797205]	INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
20.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
20.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato;
2.01.3. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
20.1.4. dar causa à inexecução total do contrato;
20.1.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
20.1.3. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
20.1.4. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
20.1.5. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
20.1.6. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
20.1.7. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
20.1.8.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
20.1.8.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal.
20.1.9. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
20.1.10. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
20.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste edital de Contratação, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste edital de Contratação , quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
20.3.2. a natureza e a gravidade da infração cometida;
20.3.3. as peculiaridades do caso concreto;
20.3.4. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
20.3.5. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
20.3.6. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
20.4. [bookmark: art156§8][bookmark: art156§7][bookmark: art156§6]Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
20.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
 
[bookmark: _Toc158797206]21 	DISPOSIÇÕES FINAIS 
 21.1 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
21.2 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  
 
21.3 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
21.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
21.5 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
21.6 	O Município de Porto Vitória poderá:  
 
21.6.1  Anular a Licitação se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
21.6.2  Revogar a presente licitação, a seu juízo, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, em decorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
 
21.6.3 A contratada não terá direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade. 
 
21.6.4 A presente licitação poderá ser revogada, a critério da Administração, nos termos do artigo 71 da Lei nº 14.133/2021. 
 
21.7 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de União da Vitória/PR. 
 
21.8   Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 
 
21.9 As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram presentes os requisitos do artigo 95 da Lei nº 14.133/2021 substituem o instrumento do contrato. 
 
21.10 Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 
 
21.11   O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
B) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
Processo de licitação ou de execução de contrato;  
a) “Prática de colusão”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
Com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
b) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  
c) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
 
21.12. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
21.13. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
 Porto Vitória – Pr 18 de outubro de 2024   
Marisa de Fatima Ilkiu de Souza
Prefeita Municipal.
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Anexo 01 


TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Dados do Órgão Gerenciador  
Prefeitura Municipal de Porto Vitória/PR.  
CNPJ: 75.688.366/0001-02.  
Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação, Política Para as Mulheres e Inclusão Social. 
Endereço: Rua Osvaldo Gomes da Silva, 717 
CEP: 84615-000  Cidade: Porto Vitória/PR.  
Fone: (42) 3573-1212.  
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6ª, XXIII ‘a’ ‘i’ Lei 14.133/2021)  
 
1.1 Objeto:  
 
O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar o Registro de preços para a aquisição de livros infantis para compor o acervo bibliográfico do Centro de Referência de Assistência SocialCRAS. 
 
	ITEM 
	DESCRIÇÃO 
	QUANTIDADE 
	VALOR UNITÁRIO 
	VALOR TOTAL 

	1 
	A Lagarta E A Borboleta - 
José Antônio Saia 
Siqueira, Editora Agaquê. 
	01 
	R$ 29,37 
	R$ 29,37 

	2 
	Abelhas E Ferroadas - Barbara Martins, Editora Agaquê. 
	01 
	R$ 29,37 
	R$ 29,37 

	3 
	O Cricri Do Grilo Verde 
Saltitante - Barbara 
Martins, Editora Agaquê. 
	01 
	R$ 29,37 
	R$ 29,37 

	4 
	O Quintal Da Joaninha - Barbara Martins, Editora Agaquê. 
	01 
	R$ 29,37 
	R$ 29,37 

	5 
	Pisca Pisca No Céu - José Antônio Saia Siqueira, Editora Agaquê. 
	01 
	R$ 29,37 
	R$ 29,37 

	6 
	Um Pequeno Grande 
Mundo - José Antônio 
Saia Siqueira, Editora Agaquê. 
	01 
	R$ 27,51 
	R$ 27,51 

	7 
	A Maria Não Quer 
Dormir - Carolina 
Michelini, Editora Arteler. 
	01 
	R$ 34,44 
	R$ 34,44 

	8 
	A Maria Não Quer Escovar Os Dentes - 
	01 
	R$ 33,81 
	R$ 33,81 



	
	Carolina Michelini, Editora Arteler. 
	
	
	

	9 
	A Maria Não Quer Fazer 
Cocô - Carolina 
Michelini, Editora Arteler. 
	01 
	R$ 33,81 
	R$ 33,81 

	10 
	A Maria Não Quer Tomar 
Banho - Carolina 
Michelini, Editora Arteler. 
	01 
	R$ 33,81 
	R$ 33,81 

	11 
	Nenê E O Cachorrinho 
Misterioso - Michele 
Iacocca, Editora Arteler 
	01 
	R$ 38,12 
	R$ 38,12 

	12 
	O Natal Do Mico - Michele Iacocca, Editora Arteler 
	01 
	R$ 38,12 
	R$ 38,12 

	13 
	O Mergulho Na Lua - 
Michele Iacocca, Editora Arteler 
	01 
	R$ 38,12 
	R$ 38,12 

	14 
	O Pombo E O Xadrez - Michele Iacocca, Editora Arteler. 
	01 
	R$ 35,01 
	R$ 35,01 

	15 
	Tio Arnaldo E O Taxi De Outro Planeta - Michele 
Iacocca, Editora Arteler. 
	01 
	R$ 38,12 
	R$ 38,12 

	16 
	123 Do Mundinho - Susie Brooks, Editora DCL. 
	01 
	R$ 30,00 
	R$ 30,00 

	17 
	Abc Do Mundinho - Trace Moroney, Editora DCL. 
	01 
	R$ 30,00 
	R$ 30,00 

	18 
	As Cores Do Mundinho - Trace Moroney, Editora DCL 
	01 
	R$ 30,00 
	R$ 30,00 

	19 
	As Famílias Do Mundinho 
- Ingrid Biesemeyer Bellinghausen, Editora DCL. 
	01 
	R$ 32,93 
	R$ 32,93 

	20 
	As Formas Do Mundinho - Ingrid Biesemeyer 
Bellinghausen, Editora 
DCL 
	01 
	R$ 29,56 
	R$ 29,56 

	21 
	O Mundinho - Ingrid 
Biesemeyer 
Bellinghausen, Editora 
DCL 
	01 
	R$ 35,37 
	R$ 35,37 

	22 
	O Mundinho De Boas 
Atitudes 2ª Edição - 
Ingrid Biesemeyer 
Bellinghausen, Editora 
DCL 
	01 
	R$ 32,93 
	R$ 32,93 



	23 
	O Mundinho E Os 
Bichinhos De Jardim - 
Ingrid Biesemeyer 
Bellinghausen, Editora 
DCL 
	01 
	R$ 35,37 
	R$ 35,37 

	24 
	O Mundinho Sem 
Bullying - Ingrid 
Biesemeyer 
Bellinghausen, Editora 
DCL 
	01 
	R$ 35,37 
	R$ 35,37 

	25 
	Um Mundinho De Paz 3ª 
Edição - Ingrid 
Biesemeyer 
Bellinghausen, Editora 
DCL 
	01 
	R$ 33,96 
	R$ 33,96 

	26 
	A Carruagem Da Cinderela - Ramon M. 
Scheidemantel, Editora 
Eureka 
	01 
	R$ 36,41 
	R$ 36,41 

	27 
	A Estrada De Tijolos Amarelos - Ramon M. 
Scheidemantel, Editora 
Eureka 
	01 
	R$ 38,01 
	R$ 38,01 

	28 
	As Casas Dos Três Porquinhos - Ramon M. 
Scheidemantel, Editora 
Eureka 
	01 
	R$ 32,38 
	R$ 32,38 

	29 
	As Cores Do Arco-Íris - Viviane Machado, Editora Eureka 
	01 
	R$ 44,14 
	R$ 44,14 

	30 
	Cores Cintilantes - Na 
Piscina Eu Vejo... - 
Viviane Machado, Editora 
Eureka 
	01 
	R$ 32,46 
	R$ 32,46 

	31 
	Cores Cintilantes - No 
Jardim Eu Vejo... - 
Viviane Machado, Editora 
Eureka 
	01 
	R$ 32,46 
	R$ 32,46 

	32 
	Cores Cintilantes - No 
Meu Livro Rosa Eu 
Vejo... - Viviane 
Machado, Editora Eureka 
	01 
	R$ 32,46 
	R$ 32,46 

	33 
	Livro Quebra - Cabeça Lá 
Na Fazenda - Eduardo 
Reis Silva, Editora Eureka 
	01 
	R$ 32,46 
	R$ 32,46 

	34 
	Livro Quebra - Cabeça Os Três Porquinhos - 
	01 
	R$ 29,83 
	R$ 29,83 



	
	Eduardo Reis Silva, Editora Eureka 
	
	
	

	35 
	Livro Quebra-Cabeça Uni 
O Unicórnio - Eduardo 
Reis Silva, Editora Eureka 
	01 
	R$ 32,46 
	R$ 32,46 

	36 
	Na Boca Do Polvo - Ramon M. Scheidemantel, Editora Eureka 
	01 
	R$ 32,46 
	R$ 32,46 

	37 
	O Galo Tito E O 
Forasteiro Valentão - 
Ramon M. Scheidemantel, 
Editora Eureka 
	01 
	R$ 35,51 
	R$ 35,51 

	38 
	O Jovem Cisne - Ramon 
M. Scheidemantel, 
Editora Eureka 
	01 
	R$ 35,51 
	R$ 35,51 

	39 
	Pela Estrada Afora - 
Ramon M. Scheidemantel, Editora Eureka 
	01 
	R$ 32,38 
	R$ 32,38 

	40 
	Uma Doce Travessura - Ramon M. Scheidemantel, Editora Eureka 
	01 
	R$ 32,38 
	R$ 32,38 

	41 
	Meus Lápis De Cor São 
Só Meus – Ruth Rocha, Editora Global 
	01 
	R$ 64,92 
	R$ 64,92 

	42 
	O Jabuti Na Roça - Mary 
França E Lucas França, Editora Global 
	01 
	R$ 29,20 
	R$ 29,20 

	43 
	O Macaco - Mary França 
E Lucas França, Editora Global 
	01 
	R$ 31,30 
	R$ 31,30 

	44 
	Quando Miguel Entrou Na 
Escola - Ruth Rocha, Editora Global 
	01 
	R$ 64,92 
	R$ 64,92 

	45 
	Meu Primeiro 
Maluquinho Em 
Quadrinhos – Ziraldo, 
Editora Globo 
	01 
	R$ 90,53 
	R$ 90,53 

	46 
	1 2 3 Os Números Em 
Inglês - Studio Image Bo 
Tradução Editora 
Mandala 
	01 
	R$ 41,63 
	R$ 41,63 

	47 
	10 Super Motores - Make 
Believe Idea Ltd, Editora Mandala 
	01 
	R$ 42,26 
	R$ 42,26 

	48 
	A B C As Primeiras 
Palavras Em Inglês - Make Believe Idea, 
Editora Mandala 
	01 
	R$ 41,63 
	R$ 41,63 



	49 
	A Carruagem Das 
Princesas - Rebeca 
Weerase, Editora Mandala 
	01 
	R$ 41,63 
	R$ 41,63 

	50 
	A Casinha Dos Pingos - 
Isso Sim, Isso Não! - Mary França E Eliardo 
França, Editora Mandala 
	01 
	R$ 41,07 
	R$ 41,07 

	51 
	A Lagarta - Giovanna 
Mantegazza, Editora Mandala 
	01 
	R$ 41,63 
	R$ 41,63 

	52 
	A Turminha Do 
Pandacórnio - Scott 
Barker, Editora Mandala 
	01 
	R$ 48,60 
	R$ 48,60 

	53 
	Animais Da Floresta - I 
Am A Bookworm, Editora Mandala 
	01 
	R$ 44,45 
	R$ 44,45 

	54 
	Animais Da Savana - I 
Am A Bookworm, Editora Mandala 
	01 
	R$ 44,45 
	R$ 44,45 

	55 
	Animais Da Selva - I Am 
A Bookworm, Editora Mandala 
	01 
	R$ 44,45 
	R$ 44,45 

	56 
	Animais Do Gelo - I Am 
A Bookworm, Editora Mandala 
	01 
	R$ 44,45 
	R$ 44,45 

	57 
	As Asas Da Borboleta - 
Make Believe Idea, 
Editora Mandala 
	01 
	R$ 37,79 
	R$ 37,79 

	58 
	Boa Noite Bezerrinho - Michael Buxtom, Editora Mandala 
	01 
	R$ 41,63 
	R$ 41,63 

	59 
	Boa Noite Preguicinha - Michael Buxtom, Editora Mandala 
	01 
	R$ 48,86 
	R$ 48,86 

	60 
	Boa Noite Unicórnio - Michael Buxtom, Editora Mandala 
	01 
	R$ 41,63 
	R$ 41,63 

	61 
	Brilha Brilha Estrelinha - Jo Moon, Editora Mandala 
	01 
	R$ 38,53 
	R$ 38,53 

	62 
	Clic Clac O Trenzinho - Out Of The Box Books, Editora Mandala 
	01 
	R$ 40,66 
	R$ 40,66 

	63 
	Clic Clac Os Bombeiros - Out Of The Box Books, Editora Mandala 
	01 
	R$ 41,63 
	R$ 41,63 



	64 
	Com Meu Dedinho - La 
No Céu - Gabriele Clima, Editora Mandala 
	01 
	R$ 45,41 
	R$ 45,41 

	65 
	Com Meu Dedinho - O 
Sapinho Verde E As Cores Da Natureza - Gabriele Clima, Editora 
Mandala 
	01 
	R$ 45,41 
	R$ 45,41 

	66 
	Com Meu Dedinho - Um 
Tucano, Dois Tucanos! - Gabriele Clima, Editora 
Mandala 
	01 
	R$ 47,71 
	R$ 47,71 

	67 
	Com O Ônibus Pela 
Cidade - Rebecca 
Weerasekera, Editora 
Mandala 
	01 
	R$ 38,53 
	R$ 38,53 

	68 
	Contando Com Os 
Animais - Giovanna 
Mantegazza, Editora 
Mandala 
	01 
	R$ 41,63 
	R$ 41,63 

	69 
	Descobrindo A Fazenda - 
Rebecca Weerasekera – 
Dawn Machell, Editora 
Mandala 
	01 
	R$ 43,75 
	R$ 43,75 

	70 
	Descobrindo A Floresta - 
Rebecca Weerasekera – 
Dawn Machell, Editora 
Mandala 
	01 
	R$ 43,75 
	R$ 43,75 

	71 
	Descobrindo A Selva - Rebecca Weerasekera – 
Dawn Machell, Editora 
Mandala 
	01 
	R$ 44,45 
	R$ 44,45 

	72 
	Descobrindo O Oceano - 
Rebecca Weerasekera – 
Dawn Machell, Editora 
Mandala 
	01 
	R$ 44,45 
	R$ 44,45 

	73 
	É Assim Que Se Joga 
Basquete - Ramon M 
Scheidemantel, Editora 
Mandala 
	01 
	R$ 41,63 
	R$ 41,63 

	74 
	É Assim Que Se Joga 
Futebol - Ramon M 
Scheidemantel, Editora 
Mandala 
	01 
	R$ 41,63 
	R$ 41,63 

	75 
	É Assim Que Se Joga 
Vôlei - Ramon M 
Scheidemantel, Editora 
Mandala 
	01 
	R$ 41,63 
	R$ 41,63 



	76 
	O Bichinho Faz Assim - Rafaella Castagn, Editora Mandala 
	01 
	R$ 45,41 
	R$ 45,41 

	77 
	O Que Será - Os Pingos - 
Mary França E Eliardo 
França, Editora Mandala 
	01 
	R$ 41,07 
	R$ 41,07 

	78 
	O Sítio Dos Pingos - Mary 
França E Eliardo França, Editora Mandala 
	01 
	R$ 39,40 
	R$ 39,40 

	79 
	Olá Dinossauros! - Make 
Believe Idea, Editora Mandala 
	01 
	R$ 35,55 
	R$ 35,55 

	80 
	Os Dorminhocos Da 
Fazenda - I Am A 
Bookworm, Editora 
Mandala 
	01 
	R$ 38,53 
	R$ 38,53 

	81 
	Os Dorminhocos Da 
Floresta - I Am A 
Bookworm, Editora 
Mandala 
	01 
	R$ 38,53 
	R$ 38,53 

	82 
	Os Dorminhocos Da Selva 
- I Am A Bookworm, 
Editora Mandala 
	01 
	R$ 38,53 
	R$ 38,53 

	83 
	Os Dorminhocos Do 
Oceano - I Am A 
Bookworm, Editora 
Mandala 
	01 
	R$ 37,73 
	R$ 37,73 

	84 
	Que Som Você Faz? - 
Giovana Mantegazza, Editora Mandala 
	01 
	R$ 46,23 
	R$ 46,23 

	85 
	Sonhando E Brincando 
Com Os Pingos - Mary 
França E Eliardo França, 
Editora Mandala 
	01 
	R$ 40,10 
	R$ 40,10 

	86 
	Toc Toc Que Fábula E 
Essa? - Giovana 
Mantegazza, Editora 
Mandala 
	01 
	R$ 40,66 
	R$ 40,66 

	87 
	Um Beijo Na Mamãe – 
Mandala, Editora Mandala 
	01 
	R$ 43,74 
	R$ 43,74 

	88 
	Um Beijo No Papai – 
Mandala, Editora Mandala 
	01 
	R$ 43,74 
	R$ 43,74 

	89 
	Meu Irmãozinho Me 
Atrapalha - Ruth Rocha, 
Editora Melhoramentos 
	01 
	R$ 32,00 
	R$ 32,00 

	90 
	Série Bebê Maluquinho 8 
Volumes – Ziraldo, 
Editora Melhoramentos 
	01 
	R$ 239,46 
	R$ 239,46 



	91 
	Série Bichim 12 Volumes 
– Ziraldo, Editora 
Melhoramentos 
	01 
	R$ 419,47 
	R$ 419,47 

	92 
	Bruxinha Zuzu E Gato 
Mil - Eva Furnari, Editora Moderna 
	01 
	R$ 78,44 
	R$ 78,44 

	93 
	Com Muito Carinho - Vagner Rodolfo Silva, 
Editora On Line Editora 
	01 
	R$ 31,87 
	R$ 31,87 

	94 
	Hora Do Lanchinho - Vagner Rodolfo Silva, 
Editora On Line Editora 
	01 
	R$ 31,87 
	R$ 31,87 

	95 
	Livro De História - A 
Aventura Dos 
Dinossauros - On Line 
Editora 
	01 
	R$ 31,75 
	R$ 31,75 

	96 
	Livro De História - A 
Festa Do Coelho - On Line Editora 
	01 
	R$ 31,75 
	R$ 31,75 

	97 
	Livro De História - Jumbo 
Encontra A Mamãe - On Line Editora 
	01 
	R$ 35,00 
	R$ 35,00 

	98 
	Livro De História - O 
Aniversário Do Coelhinho 
Bunny - On Line Editora 
	01 
	R$ 31,87 
	R$ 31,87 

	99 
	Livro Do Bebê – Alfabeto 
- Mauricio Amormino 
Junior, Editora On Line 
Editora 
	01 
	R$ 34,72 
	R$ 34,72 

	100 
	Livro Do Bebê - Números 
Cores E Formas - Mauricio Amormino 
Junior, Editora On Line 
Editora 
	01 
	R$ 34,72 
	R$ 34,72 

	101 
	Livro Do Bebê - Primeiras 
Palavras - Mauricio 
Amormino Junior, Editora 
On Line Editora 
	01 
	R$ 34,42 
	R$ 34,42 

	102 
	Meus Primeiros 
Conhecimentos – Animais - On Line Editora 
	01 
	R$ 28,85 
	R$ 28,85 

	103 
	Meus Primeiros 
Conhecimentos - Frutas E 
Vegetais Livro - On Line 
Editora 
	01 
	R$ 28,91 
	R$ 28,91 

	104 
	Meus Primeiros Conhecimentos – 
	01 
	R$ 28,85 
	R$ 28,85 



	
	Números - On Line Editora 
	
	
	

	105 
	Meus Primeiros 
Conhecimentos – Veículos - On Line 
Editora 
	01 
	R$ 28,85 
	R$ 28,85 

	106 
	Vamos Praticar A 
Gentileza - Vagner 
Rodolfo Silva, Editora On 
Line Editora 
	01 
	R$ 31,87 
	R$ 31,87 

	107 
	A História De Peppa - Mark Baker E Neville 
Astley, Editora 
Salamandra 
	01 
	R$ 25,41 
	R$ 25,41 

	108 
	Brincando Com Peppa – Atividades - Lenice 
Bueno, Editora 
Salamandra 
	01 
	R$ 27,75 
	R$ 27,75 

	109 
	Peppa E A Fada Dos 
Dentes - Mark Baker, 
Editora Salamandra 
	01 
	R$ 23,24 
	R$ 23,24 

	110 
	Bibi Brinca Com Meninos 
- Alejandro Rosas, Editora 
Scipione 
	01 
	R$ 42,77 
	R$ 42,77 

	111 
	Bibi Come De Tudo - 
Alejandro Rosas, Editora Scipione 
	01 
	R$ 53,37 
	R$ 53,37 

	112 
	Bibi Compartilha Suas 
Coisas - Alejandro Rosas, Editora Scipione 
	01 
	R$ 41,11 
	R$ 41,11 

	113 
	Bibi Corta O Cabelo - 
Alejandro Rosas, Editora Scipione 
	01 
	R$ 52,37 
	R$ 52,37 

	114 
	Adivinhe Quem Na 
Fazenda - Jaennete 
Rowe/Trad. Ana Cristina 
De Mattos Ribeiro, Editora Todolivro 
	01 
	R$ 40,64 
	R$ 40,64 

	115 
	Amiguinhos De Pano: 
Animaizinhos Da Fazenda 
- Roberto Belli, Editora 
Todolivro 
	01 
	R$ 40,64 
	R$ 40,64 

	116 
	Amiguinhos De Pano: 
Animaizinhos Do Mar - Roberto Belli, Editora 
Todolivro 
	01 
	R$ 40,64 
	R$ 40,64 

	117 
	Amiguinhos De Pano: 
Animaizinhos Do Zoo - 
	01 
	R$ 40,64 
	R$ 40,64 



	
	Roberto Belli, Editora Todolivro 
	
	
	

	118 
	Amiguinhos De Pano: Mamães E Filhotes - Roberto Belli, Editora 
Todolivro 
	01 
	R$ 40,64 
	R$ 40,64 

	119 
	Animaizinhos Bip Bip - Como Me Sinto - Revisao 
Karin E. Ress De 
Azevedo, Editora 
Todolivro 
	01 
	R$ 46,59 
	R$ 46,59 

	120 
	Animaizinhos Bip Bip - Meu Dia - Revisao Karin 
E. Ress De Azevedo, 
Editora Todolivro 
	01 
	R$ 46,59 
	R$ 46,59 

	121 
	Animaizinhos Bip Bip - Meu Mundo - Revisao 
Karin E. Ress De 
Azevedo, Editora 
Todolivro 
	01 
	R$ 43,89 
	R$ 43,89 

	122 
	Animaizinhos Bip Bip - Minha Família - Revisao 
Karin E. Ress De 
Azevedo, Editora 
Todolivro 
	01 
	R$ 43,89 
	R$ 43,89 

	123 
	Caudas Fofinhas Na Selva 
- Ana Cristina De Mattos 
Ribeiro, Editora Todolivro 
	01 
	R$ 65,69 
	R$ 65,69 

	124 
	Doce Aconchego 
Espiadinha Na Floresta - Todolivro 
	01 
	R$ 40,31 
	R$ 40,31 

	125 
	Nino Brinca De Esconde Esconde - Todolivro 
	01 
	R$ 40,64 
	R$ 40,64 

	126 
	A Galinha Aflita - Mary 
França E Eliardo França, Editora Tribos 
	01 
	R$ 31,77 
	R$ 31,77 

	127 
	A Pata - Mary França E 
Eliardo França, Editora Tribos 
	01 
	R$ 33,40 
	R$ 33,40 

	128 
	A Vaca Malhada - Mary 
França E Eliardo França, Editora Tribos 
	01 
	R$ 31,77 
	R$ 31,77 

	129 
	Bicho Falante - A Aposta 
Do Macaco - Pedro 
Bandeira E Moacir 
Rodrigues, Editora Tribos 
	01 
	R$ 32,40 
	R$ 32,40 

	130 
	Bicho Falante - A Divisão Das Jabuticabas - Pedro 
	01 
	R$ 31,77 
	R$ 31,77 



	
	Bandeira E Moacir 
Rodrigues, Editora Tribos 
	
	
	

	131 
	Bicho Falante - Bicho 
Escondido - Pedro 
Bandeira E Moacir 
Rodrigues, Editora Tribos 
	01 
	R$ 33,68 
	R$ 33,68 

	132 
	Bicho Falante - Futebol 
De Bichos - Pedro 
Bandeira E Moacir 
Rodrigues, Editora Tribos 
	01 
	R$ 31,77 
	R$ 31,77 

	133 
	Bicho Falante - Helinho E 
A Cegonha - Pedro 
Bandeira E Moacir 
Rodrigues, Editora Tribos 
	01 
	R$ 31,77 
	R$ 31,77 

	134 
	Bicho Falante - O 
Tamanduá E As Formigas 
- Pedro Bandeira E 
Moacir Rodrigues, Editora 
Tribos 
	01 
	R$ 31,77 
	R$ 31,77 

	135 
	Bicho Falante - O Ursinho 
Mixilim - Pedro Bandeira 
E Moacir Rodrigues, 
Editora Tribos 
	01 
	R$ 32,80 
	R$ 32,80 

	136 
	Bicho Falante - Pata Ti E 
Pata Tá - Pedro Bandeira 
E Moacir Rodrigues, 
Editora Tribos 
	01 
	R$ 31,77 
	R$ 31,77 

	137 
	Bicho Falante - Tita A 
Truta Curiosa - Pedro 
Bandeira E Moacir 
Rodrigues, Editora Tribos 
	01 
	R$ 31,77 
	R$ 31,77 

	138 
	Bicho Falante - Uma 
Carta Para O Rei - Pedro 
Bandeira E Moacir 
Rodrigues, Editora Tribos 
	01 
	R$ 31,77 
	R$ 31,77 

	139 
	Bicho Falante - Uma Casa 
Para Dois - Pedro 
Bandeira E Moacir 
Rodrigues, Editora Tribos 
	01 
	R$ 31,77 
	R$ 31,77 

	140 
	Cadê O Rato? - Mary França, Editora Tribos 
	01 
	R$ 36,36 
	R$ 36,36 

	141 
	Corre Cutia - A Ema - Mary França E Eliardo 
França, Editora Tribos 
	01 
	R$ 31,77 
	R$ 31,77 

	142 
	Corre Cutia - A Joaninha - Mary França E Eliardo 
França, Editora Tribos 
	01 
	R$ 31,23 
	R$ 31,23 



	143 
	Corre Cutia - A Onça - Mary França E Eliardo 
França, Editora Tribos 
	01 
	R$ 31,77 
	R$ 31,77 

	144 
	Corre Cutia - A Preguiça - 
Mary França E Eliardo 
França, Editora Tribos 
	01 
	R$ 31,77 
	R$ 31,77 

	145 
	Corre Cutia - A Sucuri - 
Mary França E Eliardo 
França, Editora Tribos 
	01 
	R$ 31,77 
	R$ 31,77 

	146 
	Corre Cutia - As Araras - 
Mary França E Eliardo 
França, Editora Tribos 
	01 
	R$ 31,77 
	R$ 31,77 

	147 
	Corre Cutia - O Dourado - 
Mary França E Eliardo 
França, Editora Tribos 
	01 
	R$ 32,96 
	R$ 32,96 

	148 
	Corre Cutia - O Jabuti - 
Mary França E Eliardo 
França, Editora Tribos 
	01 
	R$ 31,77 
	R$ 31,77 

	149 
	Corre Cutia - O Tucano - 
Mary França E Eliardo 
França, Editora Tribos 
	01 
	R$ 31,77 
	R$ 31,77 

	150 
	Gato E Rato 10 Volumes - Mary França, Editora Tribos 
	01 
	R$ 370,26 
	R$ 370,26 

	151 
	O gato viu... - Mary 
França E Eliardo França, Editora Tribos 
	01 
	R$ 31,77 
	R$ 31,77 

	152 
	O Mais Bonito - Mary 
França E Eliardo França, Editora Tribos 
	01 
	R$ 31,77 
	R$ 31,77 

	153 
	O Ovo - Mary França E 
Eliardo França, Editora Tribos 
	01 
	R$ 31,77 
	R$ 31,77 

	154 
	Os Atletas - Mary França 
E Eliardo França, Editora Tribos 
	01 
	R$ 31,77 
	R$ 31,77 

	155 
	Quintal Dos Pingos - É 
Igual, É Diferente! - Mary 
França E Eliardo França, 
Editora Tribos 
	01 
	R$ 34,84 
	R$ 34,84 

	156 
	Quintal Dos Pingos - Lá 
Dentro, Lá Fora! - Mary 
França E Eliardo França, 
Editora Tribos 
	01 
	R$ 34,84 
	R$ 34,84 

	157 
	Quintal Dos Pingos - 
Pouco Pouco, Muito 
Muito! - Mary França E 
	01 
	R$ 32,33 
	R$ 32,33 



	
	Eliardo França, Editora Tribos 
	
	
	

	158 
	Quintal Dos Pingos - Que 
Alto, Que Baixo! - Mary 
França E Eliardo França, 
Editora Tribos 
	01 
	R$ 32,33 
	R$ 32,33 

	159 
	Boa Noite Lupi Abas 
Divertidas - Stevan 
Richter, Editora Vale Das 
Letras 
	01 
	R$ 39,90 
	R$ 39,90 

	160 
	Hora De Sonhar Boa 
Noite Ursinho - Coordenação Editorial: 
Thais Regina, Editora 
Vale Das Letras 
	01 
	R$ 92,57 
	R$ 92,57 

	161 
	Hora De Sonhar Brilha 
Brilha Estrelinha - 
Coordenação Editorial: 
Thais Regina, Editora 
Vale Das Letras 
	01 
	R$ 97,57 
	R$ 97,57 

	162 
	Pan O Panda - Marciolo G 
Veras, Editora Vale Das Letras 
	01 
	R$ 39,90 
	R$ 39,90 

	163 
	Tá Na Hora Do Banho: 
Cazé O Jacaré - Viviane C 
Vicente, Editora Vale Das 
Letras 
	01 
	R$ 46,56 
	R$ 46,56 

	164 
	Tá Na Hora Do Banho: 
Edu O Elefante - Eduardo 
Mesacasa, Editora Vale 
Das Letras 
	01 
	R$ 46,56 
	R$ 46,56 

	165 
	Tá Na Hora Do Banho: 
Hanna A Hamster - 
Eduardo Mesacasa, 
Editora Vale Das Letras 
	01 
	R$ 43,23 
	R$ 43,23 

	166 
	Tá Na Hora Do Banho: 
Hugo O Hipopótamo - 
Viviane C Vicente, 
Editora Vale Das Letras 
	01 
	R$ 46,56 
	R$ 46,56 

	167 
	Tá Na Hora Do Banho: 
Pepi O Peixinho - Viviane 
C Vicente, Editora Vale 
Das Letras 
	01 
	R$ 46,56 
	R$ 46,56 

	168 
	Tiruli O Tigre - Marciolo 
G Veras, Editora Vale Das Letras 
	01 
	R$ 39,90 
	R$ 39,90 

	169 
	Vamos Aprender: O 
Casaco De Toni - Eduardo 
	01 
	R$ 49,90 
	R$ 49,90 



	
	Mesacasa, Editora Vale Das Letras 
	
	
	

	170 
	Olha Pra La e Pra Ca: A 
Borboleta E As Cores – Cuberdon, Editora Vizu 
	01 
	R$ 32,46 
	R$ 32,46 

	171 
	A Casinha Azul Para Ler 
E Brincar - Studio 
Imagebook, Editora Vizu 
	01 
	R$ 32,46 
	R$ 32,46 

	172 
	A Festa No Castelo - Lake Press, Editora Vizu 
	01 
	R$ 36,32 
	R$ 36,32 

	173 
	A Oficina Mecânica – 
Imagebooks, Editora Vizu 
	01 
	R$ 32,46 
	R$ 32,46 

	174 
	A Visita De Cachinhos 
Dourados - Ramom M. 
Scheidemantel, Editora 
Vizu 
	01 
	R$ 37,46 
	R$ 37,46 

	175 
	Abc O Alfabeto Colorido 
- Lake Press Pty, Editora 
Vizu 
	01 
	R$ 97,76 
	R$ 97,76 

	176 
	Abra E Veja A Mamãe 
Ursa E Os Amiguinhos 
Da Floresta - Warren 
Thorpe, Editora Vizu 
	01 
	R$ 41,21 
	R$ 41,21 

	177 
	Abra E Veja O Burrinho E 
A Cantora Na Fazenda - 
Warren Thorpe, Editora 
Vizu 
	01 
	R$ 44,74 
	R$ 44,74 

	178 
	Abra E Veja O Cãozinho 
Quer Brincar De Esconde 
Esconde - Warren Thorpe, 
Editora Vizu 
	01 
	R$ 44,74 
	R$ 44,74 

	179 
	Abra E Veja O Tigre E Os 
Sons Da Bicharada - Warren Thorpe, Editora 
Vizu 
	01 
	R$ 39,27 
	R$ 39,27 

	180 
	Amar É... - Noah James, Editora Vizu 
	01 
	R$ 34,03 
	R$ 34,03 

	181 
	Animais Da Savana - 
Lake Press, Editora Vizu 
	01 
	R$ 38,55 
	R$ 38,55 

	182 
	Animais Em Família No 
Quintal - Stephen Barker, Editora Vizu 
	01 
	R$ 43,25 
	R$ 43,25 

	183 
	Animais Em Família No 
Zoológico - Stephen 
Barker, Editora Vizu 
	01 
	R$ 46,25 
	R$ 46,25 

	184 
	Animaizinhos Carinhosos A Casa Do Coelhinho - 
	01 
	R$ 31,69 
	R$ 31,69 



	
	Warren Thorpe, Editora Vizu 
	
	
	

	185 
	Animaizinhos Carinhosos 
Brincando Com A 
Gatinha - Warren Thorpe, 
Editora Vizu 
	01 
	R$ 31,69 
	R$ 31,69 

	186 
	Animaizinhos Carinhosos 
Cadê Os Patinhos - Warren Thorpe, Editora 
Vizu 
	01 
	R$ 31,69 
	R$ 31,69 

	187 
	Animaizinhos Carinhosos 
O Casaco Da Ovelhinha - Warren Thorpe, Editora 
Vizu 
	01 
	R$ 31,69 
	R$ 31,69 

	188 
	Animaizinhos Carinhosos 
O Sorriso Do Porquinho - 
Warren Thorpe, Editora 
Vizu 
	01 
	R$ 31,69 
	R$ 31,69 

	189 
	Animaizinhos Carinhosos 
Os Ovinhos Da Galinha - 
Warren Thorpe, Editora 
Vizu 
	01 
	R$ 31,69 
	R$ 31,69 

	190 
	Animaizinhos Carinhosos 
Passeando Com O Pônei - Warren Thorpe, Editora 
Vizu 
	01 
	R$ 31,69 
	R$ 31,69 

	191 
	Animaizinhos Carinhosos 
Pega Pega Com O 
Cachorrinho - Warren 
Thorpe, Editora Vizu 
	01 
	R$ 31,69 
	R$ 31,69 

	192 
	Aprendendo Com Os 
Bichinhos As Cores Do 
Coelho - Charlotte Ferrier, 
Editora Vizu 
	01 
	R$ 58,79 
	R$ 58,79 

	193 
	Aprendendo Com Os 
Bichinhos As Formas Do 
Gatinho - Charlotte 
Ferrier, Editora Vizu 
	01 
	R$ 58,79 
	R$ 58,79 

	194 
	Aprendendo Com Os 
Bichinhos Os Numeros 
Do Ursinho - Charlotte 
Ferrier, Editora Vizu 
	01 
	R$ 69,72 
	R$ 69,72 

	195 
	As Cores Do Oceano - Viviane Machado, Editora Vizu 
	01 
	R$ 35,75 
	R$ 35,75 

	196 
	Boa Noite, Com Abraços - Kitty Taylor, Editora Vizu 
	01 
	R$ 33,70 
	R$ 33,70 



	197 
	Boa Noite, Eu Adoro 
Você - Oakley Graham, Editora Vizu 
	01 
	R$ 33,70 
	R$ 33,70 

	198 
	Cadê O Bichinho O 
Hipopótamo E Seus 
Amigos - Yoyo Books, 
Editora Vizu 
	01 
	R$ 93,61 
	R$ 93,61 

	199 
	Cadê Os Bichinhos O 
Coelhinho E Seus Amigos 
- Soft Peekaboo Bedtime 
Book, Editora Vizu 
	01 
	R$ 100,92 
	R$ 100,92 

	200 
	Cadê Os Bichinhos O 
Elefantinho E Seus 
Amigos - Soft Peekaboo 
Bedtime Book, Editora 
Vizu 
	01 
	R$ 100,92 
	R$ 100,92 

	201 
	De Quem É? Amigos Da 
Fazenda - Out Of The Box Books, Editora Vizu 
	01 
	R$ 68,97 
	R$ 68,97 

	202 
	De quem é? Bebês animais - out of the box books, editora vizu 
	01 
	R$ 55,93 
	R$ 55,93 

	203 
	Do Que Os Bichos 
Gostam - Lake Press, Editora Vizu 
	01 
	R$ 84,43 
	R$ 84,43 

	204 
	Dona Aranha - Vizu 
	01 
	R$ 66,31 
	R$ 66,31 

	205 
	Fazendo Coceguinhas Na 
Zebra - Bobbie Brookss, Editora Vizu 
	01 
	R$ 38,55 
	R$ 38,55 

	206 
	Fazendo Coceguinhas No 
T Rex - Bobbie Brookss, Vizu 
	01 
	R$ 38,55 
	R$ 38,55 

	207 
	Fazendo Coceguinhas No 
Tigre - Bobbie Brookss, Editora Vizu 
	01 
	R$ 38,55 
	R$ 38,55 

	208 
	Fazendo Coceguinhas No 
Unicórnio - Bobbie 
Brookss, Editora Vizu 
	01 
	R$ 38,55 
	R$ 38,55 

	209 
	Festa Dos Bichinhos Eu 
Sou A Abelhinha – Cuberdon, Editora Vizu 
	01 
	R$ 26,22 
	R$ 26,22 

	210 
	Festa Dos Bichinhos Eu 
Sou A Borboleta – Cuberdon, Editora Vizu 
	01 
	R$ 29,37 
	R$ 29,37 

	211 
	Festa Dos Bichinhos Eu 
Sou A Ovelhinha - Cuberdon, Editora Vizu 
	01 
	R$ 29,37 
	R$ 29,37 



	212 
	Festa Dos Bichinhos Eu 
Sou O Gatinho – Cuberdon, Editora Vizu 
	01 
	R$ 29,37 
	R$ 29,37 

	213 
	Festa No Celeiro Para Ler 
E Brincar - Studio Image Book, Vizu 
	01 
	R$ 32,46 
	R$ 32,46 

	214 
	Máquinas Em Ação - 
Lake Press, Editora Vizu 
	01 
	R$ 38,55 
	R$ 38,55 

	215 
	Me Dá Um Abraço - Diz 
O Cãozinho - Rachel 
Mclean, Editora Vizu 
	01 
	R$ 24,97 
	R$ 24,97 

	216 
	Me Dá Um Abraço - Diz 
O Dragãozinho - Rachel 
Mclean, Editora Vizu 
	01 
	R$ 24,97 
	R$ 24,97 

	217 
	Me Dá Um Abraço - Diz 
O Pinguinzinho - Rachel 
Mclean, Editora Vizu 
	01 
	R$ 24,97 
	R$ 24,97 

	218 
	Me Dá Um Abraço - Diz 
O Unicórnio - Rachel 
Mclean, Editora Vizu 
	01 
	R$ 24,97 
	R$ 24,97 

	219 
	Meu Banho Colorido 
Coelho - 
Shutterstock.Com, Editora 
Vizu 
	01 
	R$ 29,37 
	R$ 29,37 

	220 
	Meu Banho Colorido 
Macaco - 
Shutterstock.Com, Editora 
Vizu 
	01 
	R$ 29,37 
	R$ 29,37 

	221 
	Meu Banho Colorido 
Sapo - Shutterstock.Com, Editora Vizu 
	01 
	R$ 29,37 
	R$ 29,37 

	222 
	Meu Banho Colorido Urso 
- Shutterstock.Com, 
Editora Vizu 
	01 
	R$ 29,37 
	R$ 29,37 

	223 
	Meu Livro Sanfona Bom 
Dia E Boa Noite 
Centopeia - Yoyo Books, 
Editora Vizu 
	01 
	R$ 38,55 
	R$ 38,55 

	224 
	Meu Livro Sanfona Bom 
Dia E Boa Noite 
Dinossauro - Yoyo Books, 
Vizu 
	01 
	R$ 38,55 
	R$ 38,55 

	225 
	Meu Livro Sanfona Bom 
Dia E Boa Noite 
Elefantinho - Yoyo 
Books, Editora Vizu 
	01 
	R$ 38,55 
	R$ 38,55 

	226 
	Meu Livro Sanfona Feliz Aniversário Formiguinha 
	01 
	R$ 38,55 
	R$ 38,55 



	
	- Yoyo Books, Editora 
Vizu 
	
	
	

	227 
	No Mundo Dos 
Dinossauros - Lake Prees, Editora Vizu 
	01 
	R$ 38,55 
	R$ 38,55 

	228 
	O Boneco De Gepeto - Ramom M. 
Scheidemantel, Editora 
Vizu 
	01 
	R$ 37,99 
	R$ 37,99 

	229 
	O Castelo Medieval Para 
Ler E Brincar - Studio 
Imagebook, Editora Vizu 
	01 
	R$ 32,46 
	R$ 32,46 

	230 
	O Palácio Das Princesas 
Para Ler E Brincar - Studio Imagebook, 
Editora Vizu 
	01 
	R$ 32,46 
	R$ 32,46 

	231 
	O Quartel Dos Bombeiros 
Para Ler E Brincar - Studio Imagebook, 
Editora Vizu 
	01 
	R$ 32,46 
	R$ 32,46 

	232 
	Olha Pra Lá E Pra Cá: A 
Corujinha Companheira – 
Cuberdon, Editora Vizu 
	01 
	R$ 32,46 
	R$ 32,46 

	233 
	Olha Pra Lá E Pra Cá: O Sapinho Quer Brincar! – 
Cuberdon, Editora Vizu 
	01 
	R$ 32,46 
	R$ 32,46 

	234 
	Pega Pega O Cão Salsicha 
- Igloo Books, Editoria 
Vizu 
	01 
	R$ 38,55 
	R$ 38,55 

	235 
	Pega Pega O Coelhinho - 
Igloo Books, Editora Vizu 
	01 
	R$ 39,61 
	R$ 39,61 

	236 
	Quem Sou Eu? Amigos 
Mágicos - Claire Mowant, Editora Vizu 
	01 
	R$ 44,74 
	R$ 44,74 

	237 
	Quem Sou Eu? No Fundo 
Do Mar - Claire Mowant, Editora Vizu 
	01 
	R$ 39,27 
	R$ 39,27 

	238 
	Respire Fundo E Fique 
Bem - Seb Davey, Editora Vizu 
	01 
	R$ 33,81 
	R$ 33,81 

	239 
	Roar! Um Livro Muito 
Barulhento - Heath 
Mckenzie, Editora Vizu 
	01 
	R$ 95,90 
	R$ 95,90 

	240 
	Todos A Bordo Da Arca De Noé - Vizu 
	01 
	R$ 32,46 
	R$ 32,46 

	241 
	Todos A Bordo Do 
Ônibus Escolar - Vizu 
	01 
	R$ 34,46 
	R$ 34,46 

	242 
	Todos A Bordo Do Trator Do Seu Lobato - Vizu 
	01 
	R$ 34,70 
	R$ 34,70 

	243 
	Todos A Bordo Os Bombeiros - Vizu 
	01 
	R$ 31,36 
	R$ 31,36 

	244 
	Um Passeio Com Os 
Dinossauros - Yoyo 
Books, Editora Vizu 
	01 
	R$ 41,65 
	R$ 41,65 

	245 
	Um Passeio Com Os 
Filhotes - Yoyo Books, Editora Vizu 
	01 
	R$ 40,69 
	R$ 40,69 

	246 
	Um Passeio Na Fazenda - 
Yoyo Books, Editora Vizu 
	01 
	R$ 37,69 
	R$ 37,69 

	247 
	Um Passeio Na Selva - 
Yoyo Books, Editora Vizu 
	01 
	R$ 37,69 
	R$ 37,69 

	248 
	Uma Escola Animal Para 
Ler E Brincar - Studio 
Imagebooks, Editora Vizu 
	01 
	R$ 29,66 
	R$ 29,66 

	249 
	Uma Loja Animal Para 
Ler E Brincar - Studio 
Imagebooks, Editoria 
Vizu 
	01 
	R$ 29,66 
	R$ 29,66 

	250 
	Veja! Eu Sou Um 
Dinossauro - Image 
Books, Editora Vizu 
	01 
	R$ 26,27 
	R$ 26,27 

	251 
	Veja! Eu Sou Um Gatinho 
- Image Books, Editora 
Vizu 
	01 
	R$ 26,27 
	R$ 26,27 

	252 
	Veja! Eu Sou Um 
Unicórnio - Image Books, Editora Vizu 
	01 
	R$ 26,27 
	R$ 26,27 

	253 
	Veja! Eu Sou Um Urso - Image Books, Editora Vizu 
	01 
	R$ 26,27 
	R$ 26,27 

	Total: 
	R$ 10.849,81 


 
1.1.1 Especificações:  
Em acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência: 
A Lagarta E A Borboleta - José Antônio Saia Siqueira, Editora Agaquê. Abelhas E Ferroadas - Barbara Martins, Editora Agaquê. O Cricri Do Grilo Verde Saltitante - Barbara Martins, Editora Agaquê. O Quintal Da Joaninha - Barbara Martins, Editora Agaquê. Pisca Pisca No Céu - José Antônio Saia Siqueira, Editora Agaquê. Um Pequeno Grande Mundo - José Antônio Saia Siqueira, 
Editora Agaquê. A Maria Não Quer Dormir - Carolina Michelini, Editora Arteler. A Maria Não 
Quer Escovar Os Dentes - Carolina Michelini, Editora Arteler. A Maria Não Quer Fazer Cocô - Carolina Michelini, Editora Arteler. A Maria Não Quer Tomar Banho - Carolina Michelini, Editora Arteler. Nenê E O Cachorrinho Misterioso - Michele Iacocca, Editora Arteler O Natal Do Mico - Michele Iacocca, Editora Arteler. O Mergulho Na Lua - Michele Iacocca, Editora Arteler. O Pombo E O Xadrez - Michele Iacocca, Editora Arteler. Tio Arnaldo E O Taxi De Outro Planeta - Michele Iacocca, Editora Arteler. 123 Do Mundinho - Susie Brooks, Editora DCL. Abc Do Mundinho - Trace Moroney, Editora DCL. As Cores Do Mundinho - Trace Moroney, Editora DCL. As Famílias Do Mundinho - Ingrid Biesemeyer Bellinghausen, Editora DCL. As Formas Do Mundinho - Ingrid Biesemeyer Bellinghausen, Editora DCL O Mundinho - Ingrid Biesemeyer Bellinghausen, Editora DCL. O Mundinho De Boas Atitudes 2ª Edição - Ingrid Biesemeyer Bellinghausen, Editora DCL. O Mundinho E Os Bichinhos De Jardim - Ingrid Biesemeyer Bellinghausen, Editora DCL. O Mundinho Sem Bullying - Ingrid Biesemeyer Bellinghausen, Editora DCL. Um Mundinho De Paz 3ª Edição - Ingrid Biesemeyer Bellinghausen, Editora DCL. A Carruagem Da Cinderela - Ramon M. Scheidemantel, Editora Eureka. A Estrada De Tijolos Amarelos - Ramon M. Scheidemantel, Editora Eureka. As Casas Dos Três Porquinhos - Ramon M. Scheidemantel, Editora Eureka. As Cores Do Arco-Íris - Viviane Machado, Editora Eureka. Cores Cintilantes - Na Piscina Eu Vejo... - Viviane Machado, Editora Eureka. Cores Cintilantes - No Jardim Eu Vejo... - Viviane Machado, Editora Eureka. Cores Cintilantes - No Meu Livro Rosa Eu Vejo... - Viviane Machado, Editora Eureka. Livro Quebra - Cabeça Lá Na Fazenda - Eduardo Reis Silva, Editora Eureka. Livro Quebra - Cabeça Os Três Porquinhos - Eduardo Reis Silva, Editora Eureka. Livro Quebra-Cabeça Uni O Unicórnio - Eduardo Reis Silva, Editora Eureka. Na Boca Do Polvo - Ramon M. Scheidemantel, Editora Eureka. O Galo Tito E O Forasteiro Valentão - Ramon M. Scheidemantel, Editora Eureka. O Jovem Cisne - Ramon M. Scheidemantel, Editora Eureka. Pela Estrada Afora - Ramon M. Scheidemantel, Editora Eureka. Uma Doce Travessura - Ramon M. Scheidemantel, Editora Eureka. Meus Lápis De Cor São Só Meus – Ruth Rocha, Editora Global. O Jabuti Na Roça - Mary França E Lucas França, Editora Global. O Macaco - Mary França E Lucas França, Editora Global. Quando Miguel Entrou Na Escola - Ruth Rocha, Editora Global. Meu Primeiro Maluquinho Em Quadrinhos – Ziraldo, Editora Globo. 1 2 3 Os Números Em Inglês - Studio Image Bo Tradução Editora Mandala. 10 Super Motores - Make Believe Idea Ltd, Editora Mandala. A B C As Primeiras Palavras. Em Inglês - Make Believe Idea, Editora Mandala. A Carruagem Das Princesas - Rebeca Weerase, Editora Mandala. A Casinha Dos Pingos - Isso Sim, Isso Não! - Mary França E Eliardo França, Editora Mandala. A Lagarta - Giovanna Mantegazza, Editora Mandala. A Turminha Do Pandacórnio - Scott Barker, Editora Mandala. Animais Da Floresta - I Am A Bookworm, Editora Mandala. Animais Da Savana - I Am A Bookworm, Editora Mandala. Animais Da Selva - I Am A Bookworm, Editora Mandala. Animais Do Gelo - I Am A Bookworm, Editora Mandala. As Asas Da Borboleta - Make Believe Idea, Editora Mandala. Boa Noite Bezerrinho - Michael Buxtom, Editora Mandala. Boa Noite Preguicinha - Michael Buxtom, Editora Mandala. Boa Noite Unicórnio - Michael Buxtom, Editora Mandala. Brilha Brilha Estrelinha - Jo Moon, Editora Mandala. Clic Clac O Trenzinho - Out Of The Box Books, Editora Mandala. Clic Clac Os Bombeiros - Out Of The Box Books, Editora Mandala. Com Meu Dedinho - La No Céu - Gabriele Clima, Editora Mandala. Com Meu Dedinho - O Sapinho Verde E As Cores Da Natureza - Gabriele Clima, Editora Mandala. Com Meu Dedinho - Um Tucano, Dois Tucanos! - Gabriele Clima, Editora Mandala. Com O Ônibus Pela Cidade - Rebecca Weerasekera, Editora Mandala. Contando Com Os Animais - Giovanna Mantegazza, Editora Mandala. Descobrindo A Fazenda - Rebecca Weerasekera – Dawn Machell, Editora Mandala. Descobrindo A Floresta - Rebecca Weerasekera – Dawn Machell, Editora Mandala. Descobrindo A Selva - Rebecca Weerasekera – Dawn Machell, Editora Mandala. Descobrindo O Oceano - Rebecca Weerasekera – Dawn Machell, Editora Mandala. É Assim Que Se Joga Basquete - Ramon M Scheidemantel, Editora Mandala. É Assim Que Se Joga Futebol - Ramon M Scheidemantel, Editora Mandala. É Assim Que Se Joga Vôlei - Ramon M Scheidemantel, 
Editora Mandala. O Bichinho Faz Assim - Rafaella Castagn, Editora Mandala. O Que Será – Os 
Pingos - Mary França E Eliardo França, Editora Mandala. O Sítio Dos Pingos - Mary França E 
Eliardo França, Editora Mandala. Olá Dinossauros! - Make Believe Idea, Editora Mandala. Os Dorminhocos Da Fazenda - I Am A Bookworm, Editora Mandala. Os Dorminhocos Da Floresta - I Am A Bookworm, Editora Mandala. Os Dorminhocos Da Selva - I Am A Bookworm, Editora Mandala. Os Dorminhocos Do Oceano - I Am A Bookworm, Editora Mandala. Que Som Você Faz? - Giovana Mantegazza, Editora Mandala. Sonhando E Brincando Com Os Pingos - Mary França E Eliardo França, Editora Mandala. Toc Toc Que Fábula E Essa? - Giovana Mantegazza, Editora Mandala. Um Beijo Na Mamãe – Mandala, Editora Mandala. Um Beijo No Papai – Mandala, Editora Mandala. Meu Irmãozinho Me Atrapalha - Ruth Rocha, Editora Melhoramentos. Série Bebê Maluquinho 8 Volumes – Ziraldo, Editora Melhoramentos. Série Bichim 12 Volumes – Ziraldo, 
Editora Melhoramentos. Bruxinha Zuzu E Gato Mil - Eva Furnari, Editora Moderna. Com Muito Carinho - Vagner Rodolfo Silva, Editora On Line Editora. Hora Do Lanchinho - Vagner Rodolfo Silva, Editora On Line Editora. Livro De História - A Aventura Dos Dinossauros - On Line Editora. Livro De História - A Festa Do Coelho - On Line Editora. Livro De História - Jumbo Encontra A Mamãe - On Line Editora. Livro De História - O Aniversário Do Coelhinho Bunny - On Line Editora. Livro Do Bebê – Alfabeto - Mauricio Amormino Junior, Editora On Line Editora. Livro 
Do Bebê - Números Cores E Formas - Mauricio Amormino Junior, Editora On Line Editora. Livro 
Do Bebê - Primeiras Palavras - Mauricio Amormino Junior, Editora On Line Editora. Meus Primeiros Conhecimentos – Animais - On Line Editora. Meus Primeiros Conhecimentos - Frutas E Vegetais Livro - On Line Editora. Meus Primeiros Conhecimentos – Números - On Line Editora. Meus Primeiros Conhecimentos – Veículos - On Line Editora. Vamos Praticar A Gentileza - Vagner Rodolfo Silva, Editora On Line Editora. A História De Peppa - Mark Baker E Neville Astley, Editora Salamandra. Brincando Com Peppa – Atividades - Lenice Bueno, Editora Salamandra. Peppa E A Fada Dos Dentes - Mark Baker, Editora Salamandra. Bibi Brinca Com Meninos - Alejandro Rosas, Editora Scipione. Bibi Come De Tudo - Alejandro Rosas, Editora Scipione. Bibi Compartilha Suas Coisas - Alejandro Rosas, Editora Scipione. Bibi Corta O Cabelo - Alejandro Rosas, Editora Scipione. Adivinhe Quem Na Fazenda - Jaennete Rowe/Trad. Ana Cristina De Mattos Ribeiro, Editora Todolivro. Amiguinhos De Pano: Animaizinhos Da Fazenda - Roberto Belli, Editora Todolivro. Amiguinhos De Pano: Animaizinhos Do Mar - Roberto Belli, Editora Todolivro. Amiguinhos De Pano: Animaizinhos Do Zoo - Roberto Belli, Editora Todolivro. Amiguinhos De Pano: Mamães E Filhotes - Roberto Belli, Editora Todolivro. Animaizinhos Bip Bip - Como Me Sinto - Revisao Karin E. Ress De Azevedo, Editora Todolivro. Animaizinhos Bip Bip - Meu Dia - Revisao Karin E. Ress De Azevedo, Editora Todolivro. Animaizinhos Bip Bip Meu Mundo - Revisao Karin E. Ress De Azevedo, Editora Todolivro. Animaizinhos Bip Bip - Minha Família - Revisao Karin E. Ress De Azevedo, Editora Todolivro. Caudas Fofinhas Na Selva - Ana Cristina De Mattos Ribeiro, Editora Todolivro. Doce Aconchego Espiadinha Na Floresta – Todolivro. Nino Brinca De Esconde Esconde – Todolivro. A Galinha Aflita - Mary França E Eliardo França, Editora Tribos. A Pata - Mary França E Eliardo França, Editora Tribos. A Vaca Malhada - Mary França E Eliardo França, Editora Tribos. Bicho Falante - A Aposta Do Macaco - Pedro 
Bandeira E Moacir Rodrigues, Editora Tribos. Bicho Falante - A Divisão Das Jabuticabas - Pedro Bandeira E Moacir Rodrigues, Editora Tribos. Bicho Falante - Bicho Escondido - Pedro Bandeira E Moacir Rodrigues, Editora Tribos. Bicho Falante - Futebol De Bichos - Pedro Bandeira E Moacir Rodrigues, Editora Tribos. Bicho Falante - Helinho E A Cegonha - Pedro Bandeira E Moacir Rodrigues, Editora Tribos. Bicho Falante - O Tamanduá E As Formigas - Pedro Bandeira E Moacir Rodrigues, Editora Tribos. Bicho Falante - O Ursinho Mixilim - Pedro Bandeira E Moacir Rodrigues, Editora Tribos. Bicho Falante - Pata Ti E Pata Tá - Pedro Bandeira E Moacir Rodrigues, Editora Tribos. Bicho Falante - Tita A Truta Curiosa - Pedro Bandeira E Moacir Rodrigues, Editora Tribos. Bicho Falante - Uma Carta Para O Rei - Pedro Bandeira E Moacir Rodrigues, Editora Tribos. Bicho Falante - Uma Casa Para Dois - Pedro Bandeira E Moacir Rodrigues, Editora Tribos. Cadê O Rato? - Mary França, Editora Tribos. Corre Cutia - A Ema - Mary França E Eliardo França, Editora Tribos. Corre Cutia - A Joaninha - Mary França E Eliardo França, Editora Tribos. Corre Cutia - A Onça - Mary França E Eliardo França, Editora Tribos. Corre Cutia - A Preguiça - Mary França E Eliardo França, Editora Tribos. Corre Cutia - A Sucuri - Mary França E Eliardo França, 
Editora Tribos. Corre Cutia - As Araras - Mary França E Eliardo França, Editora Tribos. Corre Cutia 
- O Dourado - Mary França E Eliardo França, Editora Tribos. Corre Cutia - O Jabuti - Mary França E Eliardo França, Editora Tribos. Corre Cutia - O Tucano - Mary França E Eliardo França, Editora Tribos. Gato E Rato 10 Volumes - Mary França, Editora Tribos. O gato viu... - Mary França E Eliardo França, Editora Tribos. O Mais Bonito - Mary França E Eliardo França, Editora Tribos 
O Ovo - Mary França E Eliardo França, Editora Tribos. Os Atletas - Mary França E Eliardo França, Editora Tribos. Quintal Dos Pingos - É Igual, É Diferente! - Mary França E Eliardo França, Editora 
Tribos. Quintal Dos Pingos - Lá Dentro, Lá Fora! - Mary França E Eliardo França, Editora Tribos. Quintal Dos Pingos - Pouco Pouco, Muito Muito! - Mary França E Eliardo França, Editora Tribos. Quintal Dos Pingos - Que Alto, Que Baixo! - Mary França E Eliardo França, Editora Tribos. Boa 
Noite Lupi Abas Divertidas - Stevan Richter, Editora Vale Das Letras. Hora De Sonhar Boa Noite Ursinho - Coordenação Editorial: Thais Regina, Editora Vale Das Letras. Hora De Sonhar Brilha Brilha Estrelinha - Coordenação Editorial: Thais Regina, Editora Vale Das Letras. Pan O Panda - Marciolo G Veras, Editora Vale Das Letras. Tá Na Hora Do Banho: Cazé O Jacaré - Viviane C Vicente, Editora Vale Das Letras. Tá Na Hora Do Banho: Edu O Elefante - Eduardo Mesacasa, Editora Vale Das Letras. Tá Na Hora Do Banho: Hanna A Hamster - Eduardo Mesacasa, Editora Vale Das Letras. Tá Na Hora Do Banho: Hugo O Hipopótamo - Viviane C Vicente, Editora Vale 
Das Letras. Tá Na Hora Do Banho: Pepi O Peixinho - Viviane C Vicente, Editora Vale Das Letras 
Tiruli O Tigre - Marciolo G Veras, Editora Vale Das Letras. Vamos Aprender: O Casaco De Toni - 
Eduardo Mesacasa, Editora Vale Das Letras. Olha Pra La e Pra Ca: A Borboleta E As Cores – Cuberdon, Editora Vizu. A Casinha Azul Para Ler E Brincar - Studio Imagebook, Editora Vizu A Festa No Castelo - Lake Press, Editora Vizu. A Oficina Mecânica – Imagebooks, Editora Vizu. A Visita De Cachinhos Dourados - Ramom M. Scheidemantel, Editora Vizu. Abc O Alfabeto Colorido - Lake Press Pty, Editora Vizu. Abra E Veja A Mamãe Ursa E Os Amiguinhos Da Floresta - Warren Thorpe, Editora Vizu. Abra E Veja O Burrinho E A Cantora Na Fazenda - Warren Thorpe, Editora Vizu. Abra E Veja O Cãozinho Quer Brincar De Esconde Esconde - Warren Thorpe, Editora Vizu. Abra E Veja O Tigre E Os Sons Da Bicharada - Warren Thorpe, Editora Vizu. Amar É... Noah James, Editora Vizu. Animais Da Savana - Lake Press, Editora Vizu. Animais Em Família No Quintal - Stephen Barker, Editora Vizu. Animais Em Família No Zoológico - Stephen Barker, Editora Vizu. Animaizinhos Carinhosos A Casa Do Coelhinho - Warren Thorpe, Editora Vizu. Animaizinhos Carinhosos Brincando Com A Gatinha - Warren Thorpe, Editora Vizu. Animaizinhos Carinhosos Cadê Os Patinhos - Warren Thorpe, Editora Vizu. Animaizinhos Carinhosos O Casaco Da Ovelhinha - Warren Thorpe, Editora Vizu. Animaizinhos Carinhosos O Sorriso Do Porquinho - Warren Thorpe, Editora Vizu. Animaizinhos Carinhosos Os Ovinhos Da Galinha - Warren Thorpe, Editora Vizu. Animaizinhos Carinhosos Passeando Com O Pônei - Warren Thorpe, Editora Vizu. Animaizinhos Carinhosos Pega Pega Com O Cachorrinho - Warren Thorpe, Editora Vizu. Aprendendo Com Os Bichinhos As Cores Do Coelho - Charlotte Ferrier, Editora Vizu. Aprendendo Com Os Bichinhos As Formas Do Gatinho - Charlotte Ferrier, Editora Vizu. Aprendendo Com Os Bichinhos Os Numeros Do Ursinho - Charlotte Ferrier, Editora Vizu. As Cores Do Oceano - Viviane Machado, Editora Vizu. Boa Noite, Com Abraços - Kitty Taylor, Editora Vizu. Boa Noite, Eu Adoro Você - Oakley Graham, Editora Vizu. Cadê O Bichinho O Hipopótamo E Seus Amigos - Yoyo Books, Editora Vizu. Cadê Os Bichinhos O Coelhinho E Seus Amigos - Soft Peekaboo Bedtime Book, Editora Vizu. Cadê Os Bichinhos O Elefantinho E Seus Amigos - Soft Peekaboo Bedtime Book, Editora Vizu. De Quem É? Amigos Da Fazenda - Out Of The Box Books, Editora Vizu. De quem é? Bebês animais - out of the box books, editora vizu. Do Que Os Bichos Gostam - Lake Press, Editora Vizu. Dona Aranha – Vizu. Fazendo Coceguinhas Na Zebra - Bobbie Brookss, Editora Vizu. Fazendo Coceguinhas No T Rex - Bobbie Brookss, Vizu. Fazendo Coceguinhas No Tigre - Bobbie Brookss, Editora Vizu. Fazendo Coceguinhas No Unicórnio - Bobbie Brookss, Editora Vizu. Festa Dos Bichinhos Eu Sou A Abelhinha – Cuberdon, Editora Vizu. Festa Dos Bichinhos Eu Sou A Borboleta – Cuberdon, Editora Vizu. Festa Dos Bichinhos Eu Sou A Ovelhinha - Cuberdon, Editora Vizu. Festa Dos Bichinhos Eu Sou O Gatinho – Cuberdon, Editora Vizu. Festa. No Celeiro Para Ler E Brincar - Studio Image Book, Vizu. Máquinas Em Ação - Lake Press, Editora 
Vizu. Me Dá Um Abraço - Diz O Cãozinho - Rachel Mclean, Editora Vizu. Me Dá Um Abraço - 
Diz O Dragãozinho - Rachel Mclean, Editora Vizu. Me Dá Um Abraço - Diz O Pinguinzinho - Rachel Mclean, Editora Vizu. Me Dá Um Abraço - Diz O Unicórnio - Rachel Mclean, Editora Vizu. Meu Banho Colorido Coelho - Shutterstock.Com, Editora Vizu. Meu Banho Colorido Macaco - Shutterstock.Com, Editora Vizu. Meu Banho Colorido Sapo - Shutterstock.Com, Editora Vizu. Meu Banho Colorido Urso - Shutterstock.Com, Editora Vizu. Meu Livro Sanfona Bom Dia E Boa Noite Centopeia - Yoyo Books, Editora Vizu. Meu Livro Sanfona Bom Dia E Boa Noite Dinossauro - Yoyo Books, Vizu. Meu Livro Sanfona Bom Dia E Boa Noite Elefantinho - Yoyo Books, Editora Vizu. Meu Livro Sanfona Feliz Aniversário Formiguinha - Yoyo Books, Editora Vizu. No Mundo Dos Dinossauros - Lake Prees, Editora Vizu. O Boneco De Gepeto - Ramom M. Scheidemantel, Editora Vizu. O Castelo Medieval Para Ler E Brincar - Studio Imagebook, Editora Vizu. O Palácio Das Princesas Para Ler E Brincar - Studio Imagebook, Editora Vizu. O Quartel Dos Bombeiros Para Ler E Brincar - Studio Imagebook, Editora Vizu. Olha Pra Lá E Pra Cá: A Corujinha Companheira – Cuberdon, Editora Vizu. Olha Pra Lá E Pra Cá: O Sapinho Quer Brincar! – Cuberdon, Editora Vizu. Pega Pega O Cão Salsicha - Igloo Books, Editoria Vizu. Pega Pega O Coelhinho - Igloo Books, Editora Vizu. Quem Sou Eu? Amigos Mágicos - Claire Mowant, Editora Vizu. Quem Sou Eu? No Fundo Do Mar - Claire Mowant, Editora Vizu. Respire Fundo E Fique Bem - Seb Davey, Editora Vizu. Roar! Um Livro Muito Barulhento - Heath Mckenzie, Editora Vizu. Todos A Bordo Da Arca De Noé – Vizu. Todos A Bordo Do Ônibus Escolar – Vizu. Todos A Bordo Do Trator Do Seu Lobato – Vizu. Todos A Bordo Os Bombeiros – Vizu. Um Passeio Com Os Dinossauros - Yoyo Books, Editora Vizu. Um Passeio Com Os Filhotes - Yoyo Books, Editora Vizu. Um Passeio Na Fazenda - Yoyo Books, Editora Vizu. Um Passeio Na Selva - Yoyo Books, Editora Vizu. Uma Escola Animal Para Ler E Brincar - Studio Imagebooks, Editora Vizu. Uma Loja Animal Para Ler E Brincar - Studio Imagebooks, Editoria Vizu. Veja! Eu Sou Um Dinossauro - Image Books, Editora Vizu. Veja! Eu Sou Um Gatinho - Image Books, Editora Vizu. Veja! Eu Sou Um Unicórnio - Image Books, Editora Vizu. Veja! Eu Sou Um Urso - Image Books, Editora Vizu. 
 
 
1.1.2 Natureza da contratação:  
Os bens objetos desta contratação se enquadram na categoria de bens e serviços comuns, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, de acordo com a Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 49/2023.  
 
A contratação objetiva, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos governamentais.  
 
 
1.1.3 Objeto destinado à ampla disputa. 
 
Objeto destinado à ampla disputa, tendo em vista a característica da aquisição, o que não interfere na concessão do tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se os dispositivos legais previstos na sessão I do capítulo V (acesso aos mercados) da Lei Complementar 123/2006 e alterações da Lei Complementar 147/2014. 
 
A Lei Complementar 123/2006 estabelece o tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte. De acordo com o artigo 48, inciso I, desta lei, deverá ser realizado processos licitatórios exclusivos para a participação de MPEs em itens de contratação de até R$ 80.000,00, desde que haja um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como MPEs e capazes de cumprir as exigências do edital, sediados local ou regionalmente. 
 
Considerando a necessidade de identificar a existência de três empresas enquadradas como Micro e Pequenas Empresas (MPEs), localizadas em âmbito local e regional, capazes de fornecer o objeto e cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, informo que a pesquisa foi devidamente realizada. Esta pesquisa incluiu a verificação de MPEs sediadas na região com capacidade para fornecer o objeto. 
 
Adicionalmente, foram contatadas, via e-mail, essas empresas com potencial para fornecer o objeto, solicitando-lhes uma declaração onde se identificassem como competitivas, enquadradas nas categorias ME/EPP, e capazes de fornecer o objeto. Apesar desses esforços, muitas empresas não responderam dentro do prazo estabelecido, e as poucas que retornaram informaram não se considerar competitivas. 
 
Dessa forma, após a pesquisa, constatou-se a impossibilidade de localizar três empresas competitivas, tanto em âmbito local quanto regional, que estejam enquadradas como micro e pequenas empresas e sejam capazes de fornecer o objeto em questão. Considerando o princípio da eficiência e economicidade, bem como os custos e o tempo que uma pesquisa complexa, minuciosa e prolongada pode acarretar para o órgão, optou-se por abrir a presente licitação para ampla concorrência. 
 
 
2. VIGÊNCIA  
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, na forma do artigo 84 da Lei 14133/2021, permanecendo suas condições até o final da garantia contratual do bem. 
 
 
3. PESQUISA DE PREÇO  
 
3.1 A pesquisa de preço foi realizada de acordo com o artigo 23 e seguintes da Lei 14.133/2021 e art. 26 e seguintes do Decreto Municipal nº 49/2023, bem como de acordo com a Instrução Normativa Municipal n° 02/2022. Desta forma, os valores previamente estimados para contratação são compatíveis com os valores praticados pelo mercado, definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros:  
 
1- Pesquisa no TCE-PR Portal de Informações para Todos; 
2- Pesquisa em contratações similares sendo do Município de Guaraciaba-SC; 3- Pesquisa no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);  4- Pesquisa em Sites Especializados. 
 
Pesquisas de preços realizadas pelo servidor Cauê Bianchini, tendo como base para licitação a média aritmética. 
 
 
Para determinar o valor dos itens, foram conduzidas pesquisas de preços considerando as condições de mercado e os valores contratados por outros órgãos públicos. Os montantes obtidos foram somados, resultando no valor total da aquisição.  
 
Essa abordagem permitiu uma avaliação precisa do custo total, considerando as diferentes fontes de referência de preço disponíveis. Todos os valores de cada item, podem ser observados nas memórias de cálculos, bem como, nas cotações de preço do presente processo licitatório.  
      
A metodologia utilizada para a estimativa do preço foi a média aritmética dos valores encontrados. Essa escolha foi feita devido à variedade de preços verificados nos diferentes parâmetros de pesquisa, e, para garantir uma estimativa justa e representativa do mercado, a média dos valores foi calculada. Essa abordagem assegura que o valor estimado não seja influenciado por variações extremas, proporcionando um valor mais equilibrado e transparente para a contratação. 
 
 
3.2 MAPA DE PREÇOS 
 
O mapa de preços pode ser observado em apêndice a este Termo de Referência, contendo todos os valores obtidos através dos parâmetros acima citados. 
 
 
4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 
4.1 Após a pesquisa de preços analisados de forma crítica, atendendo ao art. 7º, §3º da IN nº 02/2022, chegou-se aos valores unitários dos itens. O cálculo se deu por média aritmética simples, conforme mapa de preços.  
 
Valor unitário do item 01: R$ 29,37; 
Valor unitário do item 02: R$ 29,37; 
Valor unitário do item 03: R$ 29,37; 
Valor unitário do item 04: R$ 29,37; 
Valor unitário do item 05: R$ 29,37; 
Valor unitário do item 06: R$ 27,51; 
Valor unitário do item 07: R$ 34,44; 
Valor unitário do item 08: R$ 33,81; 
Valor unitário do item 09: R$ 33,81; 
Valor unitário do item 10: R$ 33,81; 
Valor unitário do item 11: R$ 38,12; 
Valor unitário do item 12: R$ 38,12; 
Valor unitário do item 13: R$ 38,12; 
Valor unitário do item 14: R$ 35,01; 
Valor unitário do item 15: R$ 38,12; 
Valor unitário do item 16: R$ 30,00; 
Valor unitário do item 17: R$ 30,00; 
Valor unitário do item 18: R$ 30,00; 
Valor unitário do item 19: R$ 32,93; 
Valor unitário do item 20: R$ 29,56; 
Valor unitário do item 21: R$ 35,37; 
Valor unitário do item 22: R$ 32,93; 
Valor unitário do item 23: R$ 35,37; 
Valor unitário do item 24: R$ 35,37; 
Valor unitário do item 25: R$ 33,96; 
Valor unitário do item 26: R$ 36,41; 
Valor unitário do item 27: R$ 38,01; 
Valor unitário do item 28: R$ 32,38; 
Valor unitário do item 29: R$ 44,14; 
Valor unitário do item 30: R$ 32,46; 
Valor unitário do item 31: R$ 32,46; 
Valor unitário do item 32: R$ 32,46; 
Valor unitário do item 33: R$ 32,46; 
Valor unitário do item 34: R$ 29,83; 
Valor unitário do item 35: R$ 32,46; 
Valor unitário do item 36: R$ 32,46; 
Valor unitário do item 37: R$ 35,51; 
Valor unitário do item 38: R$ 35,51; 
Valor unitário do item 39: R$ 32,38; 
Valor unitário do item 40: R$ 32,38; 
Valor unitário do item 41: R$ 64,92; 
Valor unitário do item 42: R$ 29,20; 
Valor unitário do item 43: R$ 31,30; 
Valor unitário do item 44: R$ 64,92; 
Valor unitário do item 45: R$ 90,53; 
Valor unitário do item 46: R$ 41,63; 
Valor unitário do item 47: R$ 42,26; 
Valor unitário do item 48: R$ 41,63; 
Valor unitário do item 49: R$ 41,63; 
Valor unitário do item 50: R$ 41,07; 
Valor unitário do item 51: R$ 41,63; 
Valor unitário do item 52: R$ 48,60; 
Valor unitário do item 53: R$ 44,45; 
Valor unitário do item 54: R$ 44,45; 
Valor unitário do item 55: R$ 44,45; 
Valor unitário do item 56: R$ 44,45; 
Valor unitário do item 57: R$ 37,79; 
Valor unitário do item 58: R$ 41,63; 
Valor unitário do item 59: R$ 48,86; 
Valor unitário do item 60: R$ 41,63; 
Valor unitário do item 61: R$ 38,53; 
Valor unitário do item 62: R$ 40,66; 
Valor unitário do item 63: R$ 41,63; 
Valor unitário do item 64: R$ 45,41; Valor unitário do item 65: R$ 45,41; 
Valor unitário do item 66: R$ 47,71; 
Valor unitário do item 67: R$ 38,53; 
Valor unitário do item 68: R$ 41,63; 
Valor unitário do item 69: R$ 43,75; 
Valor unitário do item 70: R$ 43,75; 
Valor unitário do item 71: R$ 44,45; 
Valor unitário do item 72: R$ 44,45; 
Valor unitário do item 73: R$ 41,63; 
Valor unitário do item 74: R$ 41,63; 
Valor unitário do item 75: R$ 41,63; 
Valor unitário do item 76: R$ 45,41; 
Valor unitário do item 77: R$ 41,07; 
Valor unitário do item 78: R$ 39,40; 
Valor unitário do item 79: R$ 35,55; 
Valor unitário do item 80: R$ 38,53; 
Valor unitário do item 81: R$ 38,53; 
Valor unitário do item 82: R$ 38,53; 
Valor unitário do item 83: R$ 37,73; 
Valor unitário do item 84: R$ 46,23; 
Valor unitário do item 85: R$ 40,10; 
Valor unitário do item 86: R$ 40,66; 
Valor unitário do item 87: R$ 43,74; 
Valor unitário do item 88: R$ 43,74; 
Valor unitário do item 89: R$ 32,00; 
Valor unitário do item 90: R$ 239,46; 
Valor unitário do item 91: R$ 419,47; 
Valor unitário do item 92: R$ 78,44; 
Valor unitário do item 93: R$ 31,87; 
Valor unitário do item 94: R$ 31,87; 
Valor unitário do item 95: R$ 31,75; 
Valor unitário do item 96: R$ 31,75; 
Valor unitário do item 97: R$ 35,00; 
Valor unitário do item 98: R$ 31,87; 
Valor unitário do item 99: R$ 34,72; 
Valor unitário do item 100: R$ 34,72; 
Valor unitário do item 101: R$ 34,42; 
Valor unitário do item 102: R$ 28,85; 
Valor unitário do item 103: R$ 28,91; 
Valor unitário do item 104: R$ 28,85; 
Valor unitário do item 105: R$ 28,85; 
Valor unitário do item 106: R$ 31,87; 
Valor unitário do item 107: R$ 25,41;
Valor unitário do item 108: R$ 27,75;
Valor unitário do item 109: R$ 23,24;
Valor unitário do item 110: R$ 42,77;
Valor unitário do item 111: R$ 53,37; Valor unitário do item 112: R$ 41,11; Valor unitário do item 113: R$ 52,37;
Valor unitário do item 114: R$ 40,64;
Valor unitário do item 115: R$ 40,64;
Valor unitário do item 116: R$ 40,64; 
Valor unitário do item 117: R$ 40,64; 
Valor unitário do item 118: R$ 40,64; 
Valor unitário do item 119: R$ 46,59; 
Valor unitário do item 120: R$ 46,59; 
Valor unitário do item 121: R$ 43,89; 
Valor unitário do item 122: R$ 43,89; 
Valor unitário do item 123: R$ 65,69; 
Valor unitário do item 124: R$ 40,31; 
Valor unitário do item 125: R$ 40,64; 
Valor unitário do item 126: R$ 31,77; 
Valor unitário do item 127: R$ 33,40; 
Valor unitário do item 128: R$ 31,77; 
Valor unitário do item 129: R$ 32,40; 
Valor unitário do item 130: R$ 31,77; 
Valor unitário do item 131: R$ 33,68; 
Valor unitário do item 132: R$ 31,77; 
Valor unitário do item 133: R$ 31,77; 
Valor unitário do item 134: R$ 31,77; 
Valor unitário do item 135: R$ 32,80; 
Valor unitário do item 136: R$ 31,77; 
Valor unitário do item 137: R$ 31,77; 
Valor unitário do item 138: R$ 31,77; 
Valor unitário do item 139: R$ 31,77; 
Valor unitário do item 140: R$ 36,36; 
Valor unitário do item 141: R$ 31,77; 
Valor unitário do item 142: R$ 31,23; 
Valor unitário do item 143: R$ 31,77; 
Valor unitário do item 144: R$ 31,77; 
Valor unitário do item 145: R$ 31,77; 
Valor unitário do item 146: R$ 31,77; 
Valor unitário do item 147: R$ 32,96; 
Valor unitário do item 148: R$ 31,77; 
Valor unitário do item 149: R$ 31,77; 
Valor unitário do item 150: R$ 370,26; 
Valor unitário do item 151: R$ 31,77; 
Valor unitário do item 152: R$ 31,77; 
Valor unitário do item 153: R$ 31,77; 
Valor unitário do item 154: R$ 31,77; 
Valor unitário do item 155: R$ 34,84;
Valor unitário do item 156: R$ 34,84;
Valor unitário do item 157: R$ 32,33;
Valor unitário do item 158: R$ 32,33; Valor unitário do item 159: R$ 39,90; Valor unitário do item 160: R$ 92,57; Valor unitário do item 161: R$ 97,57; Valor unitário do item 162: R$ 39,90; Valor unitário do item 163: R$ 46,56;
Valor unitário do item 164: R$ 46,56; 
Valor unitário do item 165: R$ 43,23; 
Valor unitário do item 166: R$ 46,56; 
Valor unitário do item 167: R$ 46,56; 
Valor unitário do item 168: R$ 39,90; 
Valor unitário do item 169: R$ 49,90; 
Valor unitário do item 170: R$ 32,46; 
Valor unitário do item 171: R$ 32,46; 
Valor unitário do item 172: R$ 36,32; 
Valor unitário do item 173: R$ 32,46; 
Valor unitário do item 174: R$ 37,46; 
Valor unitário do item 175: R$ 97,76; 
Valor unitário do item 176: R$ 41,21; 
Valor unitário do item 177: R$ 44,74; 
Valor unitário do item 178: R$ 44,74; 
Valor unitário do item 179: R$ 39,27; 
Valor unitário do item 180: R$ 34,03; 
Valor unitário do item 181: R$ 38,55; 
Valor unitário do item 182: R$ 43,25; 
Valor unitário do item 183: R$ 46,25; 
Valor unitário do item 184: R$ 31,69; 
Valor unitário do item 185: R$ 31,69; 
Valor unitário do item 186: R$ 31,69; 
Valor unitário do item 187: R$ 31,69; 
Valor unitário do item 188: R$ 31,69; 
Valor unitário do item 189: R$ 31,69; 
Valor unitário do item 190: R$ 31,69; 
Valor unitário do item 191: R$ 31,69; 
Valor unitário do item 192: R$ 58,79; 
Valor unitário do item 193: R$ 58,79; 
Valor unitário do item 194: R$ 69,72; 
Valor unitário do item 195: R$ 35,75; 
Valor unitário do item 196: R$ 33,70; 
Valor unitário do item 197: R$ 33,70; 
Valor unitário do item 198: R$ 93,61; 
Valor unitário do item 199: R$ 100,92; 
Valor unitário do item 200: R$ 100,92; 
Valor unitário do item 201: R$ 68,97; 
Valor unitário do item 202: R$ 55,93; 
Valor unitário do item 203: R$ 84,43;
Valor unitário do item 204: R$ 66,31; Valor unitário do item 205: R$ 38,55; Valor unitário do item 206: R$ 38,55;
Valor unitário do item 207: R$ 38,55;
Valor unitário do item 208: R$ 38,55; Valor unitário do item 209: R$ 26,22;
Valor unitário do item 210: R$ 29,37;
Valor unitário do item 211: R$ 29,37;
Valor unitário do item 212: R$ 29,37; 
Valor unitário do item 213: R$ 32,46; 
Valor unitário do item 214: R$ 38,55; 
Valor unitário do item 215: R$ 24,97; 
Valor unitário do item 216: R$ 24,97; 
Valor unitário do item 217: R$ 24,97; 
Valor unitário do item 218: R$ 24,97; 
Valor unitário do item 219: R$ 29,37; 
Valor unitário do item 220: R$ 29,37; 
Valor unitário do item 221: R$ 29,37; 
Valor unitário do item 222: R$ 29,37; 
Valor unitário do item 223: R$ 38,55; 
Valor unitário do item 224: R$ 38,55; 
Valor unitário do item 225: R$ 38,55; 
Valor unitário do item 226: R$ 38,55; 
Valor unitário do item 227: R$ 38,55; 
Valor unitário do item 228: R$ 37,99; 
Valor unitário do item 229: R$ 32,46; 
Valor unitário do item 230: R$ 32,46; 
Valor unitário do item 231: R$ 32,46; 
Valor unitário do item 232: R$ 32,46; 
Valor unitário do item 233: R$ 32,46; 
Valor unitário do item 234: R$ 38,55; 
Valor unitário do item 235: R$ 39,61; 
Valor unitário do item 236: R$ 44,74; 
Valor unitário do item 237: R$ 39,27; 
Valor unitário do item 238: R$ 33,81; 
Valor unitário do item 239: R$ 95,90; 
Valor unitário do item 240: R$ 32,46; 
Valor unitário do item 241: R$ 34,46; 
Valor unitário do item 242: R$ 34,70; 
Valor unitário do item 243: R$ 31,36; 
Valor unitário do item 244: R$ 41,65; 
Valor unitário do item 245: R$ 40,69; 
Valor unitário do item 246: R$ 37,69; 
Valor unitário do item 247: R$ 37,69; 
Valor unitário do item 248: R$ 29,66; 
Valor unitário do item 249: R$ 29,66; 
Valor unitário do item 250: R$ 26,27; 
Valor unitário do item 251: R$ 26,27; 
Valor unitário do item 252: R$ 26,27; 
Valor unitário do item 253: R$ 26,27; 
 
Valor global da contratação: R$ 10.849,81 
 
4.2 Informa-se que este valor é uma estimativa inicial para a abertura dos lances, na fase de disputa do certame. 
 
4.3 Para dimensionamento da proposta, a Licitante deverá atender a necessidade da demanda do Município para a obtenção dos itens a serem solicitados conforme segue:  
 
4.3.1 A empresa poderá receber no máximo até R$ 10.849,81 (dez mil oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta e um centavos) referente aos itens licitados.  
 
4.3.2 Os itens poderão ser solicitados conforme a demanda e necessidade. 
 
 
5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6ª, XXIII ‘b’ Lei 14.133/2021)  
 
5.1 A aquisição de livros para a Secretaria de Assistência Social é de suma importância para promover o desenvolvimento cognitivo, emocional e social das crianças atendidas pelo CRAS. Essa iniciativa tem como objetivo ampliar e qualificar as atividades educacionais e culturais oferecidas, fortalecendo as ações de apoio à infância e juventude no município. Ao investir em material literário, a Administração Pública Municipal busca garantir a continuidade e o enriquecimento dos programas voltados para o desenvolvimento integral das crianças, sob a supervisão de profissionais capacitados. 
 
No que se refere ao atendimento das crianças, os livros proporcionarão um recurso fundamental para a realização de atividades pedagógicas que incentivem o hábito da leitura, o aprendizado, e a criatividade. Além disso, a leitura é uma ferramenta poderosa para a construção de vínculos sociais, fortalecendo o sentido de comunidade e promovendo a inclusão social. Os livros selecionados contribuirão para o desenvolvimento de habilidades como raciocínio lógico, interpretação de texto, e expressão oral, ao mesmo tempo em que estimulam o engajamento das crianças em atividades coletivas e lúdicas. 
 
A aquisição desses materiais literários é essencial para diversificar o acervo disponível e criar um ambiente propício à aprendizagem contínua e ao desenvolvimento de valores sociais e culturais. Livros adequados à faixa etária e às necessidades pedagógicas das crianças atendidas garantirão que as atividades educativas ofereçam oportunidades equitativas de acesso ao conhecimento, especialmente para aquelas em situação de vulnerabilidade social. Esses livros também podem servir como ferramenta de apoio a ações intersetoriais, unindo as áreas de Educação e Assistência Social em prol da formação de cidadãos mais conscientes e preparados para o futuro. 
 
A renovação e ampliação do acervo de livros refletem o compromisso da Administração Pública com a melhoria contínua dos serviços prestados à população infantil. Livros de qualidade são instrumentos indispensáveis no processo educativo e no estímulo ao desenvolvimento pessoal, social e intelectual das crianças. Além disso, o investimento em material literário de forma sistemática contribui para a promoção de hábitos saudáveis de leitura e aprendizado, diminuindo as desigualdades educacionais e sociais ao oferecer acesso gratuito e igualitário a materiais que podem transformar a vida dos atendidos. 
 
Portanto, a aquisição desses livros não deve ser vista apenas como uma obrigação administrativa, mas como um investimento estratégico na formação de crianças e jovens, promovendo a educação, a inclusão social e o fortalecimento de vínculos comunitários. Essa iniciativa fortalece os serviços de Assistência Social do município e contribui diretamente para a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. A Administração Pública, ao priorizar essa aquisição, demonstra seu compromisso com a eficiência, a economicidade e a transparência na gestão dos recursos públicos, sempre buscando soluções que promovam o desenvolvimento humano e social de forma equitativa e sustentável. 
   
 
6. SOLUÇÃO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’ da Lei 14.133/2021)  
 
6.1 A solução para a aquisição de livros pela administração pública foi cuidadosamente planejada, com base em uma análise detalhada das atividades pedagógicas realizadas. O processo de licitação visa garantir a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de livros de qualidade, assegurando que os itens sejam adquiridos de forma ágil, segura e transparente. Essa solução não apenas atende às necessidades imediatas de oferta de materiais educativos, mas também permite a continuidade e a ampliação das atividades de incentivo à leitura, ao aprendizado e ao fortalecimento dos vínculos comunitários, reforçando o compromisso da administração com a qualidade dos serviços prestados às crianças e suas famílias. 
A contratação de uma empresa especializada representa uma estratégia eficaz para garantir a aquisição de livros apropriados, modernos e duráveis, adequados às necessidades específicas de diferentes faixas etárias. Essa escolha busca assegurar que os produtos fornecidos estejam em conformidade com as exigências técnicas e normativas, garantindo a segurança e o bem-estar das crianças. Além disso, a solução inclui a aquisição de livros de pano e resistentes à água, que são particularmente adequados para as crianças mais novas, oferecendo segurança e durabilidade. A implementação dessa solução reflete uma gestão eficiente e sustentável dos recursos públicos, atendendo às necessidades educacionais de forma prática e responsável. 
 
Essa solução também reforça o compromisso da administração com a promoção do desenvolvimento social e educativo das crianças, oferecendo um ambiente completo e adequado para a prática de atividades que promovem o bem-estar mental, emocional e social. A escolha de uma solução integrada para a aquisição dos livros representa um investimento estratégico que vai além da mera compra de materiais, buscando melhorar continuamente as condições de aprendizado e a eficiência dos serviços prestados. 
      
Por fim, a solução proposta reflete a busca pela eficiência, economicidade e transparência na gestão dos recursos públicos, garantindo que cada etapa do processo de aquisição esteja alinhada com os princípios da administração pública. Dessa forma, a aquisição dos livros não só atende às necessidades imediatas de educação e fortalecimento de vínculos, mas também fortalece o compromisso com a prestação de serviços de alta qualidade e responsabilidade social. 
 
 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)  
 
7.1 Subcontratação  
 
7.1.1 É proibida a subcontratação total ou parcial do objeto. 
 
7.2 Garantia da Execução  
 
7.2.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
7.3. Da exigência de amostra:  
 
7.3.1 Não serão exigidas amostras.  
 
7.4 Indicações de marcas ou modelos: 
 
7.4.1. Não serão exigidos outros critérios além dos citados na especificação técnica.  
 
7.5 Sustentabilidade  
 
7.5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set2023.pdf)  
 
7.5.2 Os produtos fornecidos deverão ser entregues, sempre que possível, em embalagens recicláveis, reutilizáveis ou biodegradáveis, observando o Princípio do Desenvolvimento Nacional Sustentável, constante do art. 5º da Lei de Licitação. 
 
7.5.3 A empresa contratada deverá dar preferência, sempre que possível, às embalagens compactas ou passíveis de logística reversa, priorizando produtos de origem local ou regional. Essa medida visa minimizar as distâncias de transporte e promover o uso de modalidades mais eficientes, contribuindo para a sustentabilidade ambiental e econômica da região, conforme demonstrado no ciclo de vida de distribuição do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
 
7.6 Os livros devem ser impressos com materiais de alta qualidade, incluindo papel resistente, encadernação durável e acabamento adequado, garantindo a longevidade do uso, especialmente em ambientes de alto manuseio como o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 
 
7.7 As capas dos livros devem ser resistentes a rasgos e ao desgaste, assegurando que suportem o uso contínuo por crianças de diferentes idades.  
 
7.8 Os livros devem ser isentos de materiais tóxicos ou alergênicos, garantindo a segurança das crianças ao manuseá-los.  
 
7.9 Os livros ilustrados, quando aplicável, devem apresentar cores vivas e imagens de alta resolução, com impressão de qualidade que não se desgaste facilmente com o uso frequente. A legibilidade das letras e a clareza das ilustrações devem ser garantidas. 
 
7.10 Os livros de pano devem ser confeccionados com materiais de alta qualidade, resistentes a rasgos e desgaste, e com costuras reforçadas. O tecido deve ser macio, atóxico e hipoalergênico, garantindo a segurança e a durabilidade, especialmente para o manuseio por crianças pequenas. 
 
7.11 Os livros resistentes à água devem ser fabricados com materiais impermeáveis e flexíveis, garantindo que possam ser manuseados em diferentes ambientes sem danos causados por líquidos. Devem ser atóxicos, seguros para o uso infantil e resistentes a dobras, garantindo que não percam sua funcionalidade após exposição à água ou ao uso contínuo. 
 
7.12 A empresa contratada deve se comprometer a cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos no contrato, conforme acordado entre as partes. Em caso de eventuais atrasos na entrega dos produtos, a empresa será responsável por comunicar imediatamente à Administração Pública responsável pela contratação, fornecendo justificativa plausível e documentada para o atraso. A justificativa apresentada deverá incluir detalhes sobre os motivos que impossibilitaram o cumprimento do prazo estabelecido, bem como um plano de ação para regularização da situação e garantia de que não ocorrerão atrasos futuros. 
 
7.13 A empresa contratada deve ser responsável por manter seus dados de contato, como endereço de e-mail e número de telefone, sempre atualizados e válidos durante a vigência do contrato. Em caso de alteração de qualquer um desses dados, seja por motivo de troca, problemas técnicos ou qualquer outra razão, a empresa deve comunicar imediatamente a administração pública responsável pela contratação. Essa comunicação deve ser realizada por escrito, de forma clara e precisa, fornecendo os novos dados atualizados para contato. O objetivo é garantir uma comunicação eficaz entre as partes e permitir que a administração pública possa contatar a empresa contratada quando necessário, garantindo assim a continuidade e o bom andamento dos serviços contratados. 
 
 
 
8. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021).  
 
8.1 Após a emissão do empenho ou contrato a empresa será convocada para entrega do objeto, da seguinte forma: 
 
8.1.2 Prazo de entrega: A CONTRATADA deverá entregar os materiais objeto da contratação em no máximo 10 (dez) dias úteis, a contar do 1º dia útil subsequente do recebimento do empenho/requisição de compra/autorização de fornecimento. 
 
8.1.3 LOCAIS DE ENTREGA: A CONTRATADA deverá entregar/descarregar na Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação, Politica para as Mulheres e Inclusão Social, localizada na Rua Athanasio Schick, 365, Porto Vitória/PR, CEP 84.615-000. 
 
O recebimento definitivo do material não exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto aos vícios ocultos, ou seja, aqueles só manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. A aceitação do material é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO, que será realizada pelo FISCAL DO CONTRATO, por meio da aposição de sua assinatura e data na NotaFiscal/Fatura.  
 
8.2 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste projeto e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  
8.3 É obrigação da CONTRATADA a entrega dos materiais solicitados com as especificações descritas neste projeto, zelar pela qualidade do produto entregue, e pelos prazos aqui determinados.  
 
8.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  
 
8.5 Entregar o material em condições adequadas para proteger o conteúdo contra danos durante o transporte, sob condições que envolvam embarques, desembarques, transportes por rodovias, marítimos, ferroviários e/ou aéreos, sendo a empresa vencedora responsável até a entrega em seu destino final, sem ônus para o Município de Porto Vitória.  
 
8.6 A licitante assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas a seu pessoal. 
 
8.7 Do Recebimento do Objeto:  
 
8.7.1 Os bens/serviços serão recebidos definitivamente conforme art. 18, do Decreto Municipal nº 49/2023. Outrossim, constatado vícios de quantidade ou qualidade, a Administração poderá aplicar as garantias previstas no Código de Defesa do Consumidor.  
 
8.7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
 
8.7.3 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
 
8.7.4. Em caso de necessidade a contratada poderá solicitar adiamento de prazo de entrega desde que plenamente justificado e aceito pela Administração e que o adiamento não traga transtornos as atividades de atendimento à população e aos servidores desta. 
 
 
9. GESTÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)  
 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
 
9.2 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelas pessoas abaixo nominados.  
 
 
9.3 Gestores do Contrato:  
 
Gestor: Carina Aparecida Graeff Dlugovitz; Matrícula: 13010. 
 
 
9.4 Fiscais Administrativos:  
 
Larissa Giani Batalha Mello; Matrícula:  989. 
 
 
9.5 Fiscais Técnicos:  
 
Filomena Olegário da Silva; Matrícula: 16010. 
 
 
10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 14.133/21)  
 
Recebimento  
 
10.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  
 
10.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
 
10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado, mediante preenchimento e assinatura do relatório – parâmetros de fiscalização, conforme modelo.  
 
10.3.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  
 
10.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 
10.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  
 
10.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
Pagamento:  
 
10.7 O pagamento das obrigações observará a ordem cronológica de exigibilidade, nos termos do art. 141 da Lei 14.133/2023, cujos prazos serão limitados a:  
a) 30 (trinta dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; e  
b) 30 (trinta dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.  
 
10.8 O pagamento somente será efetuado se a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura estiver atestada pela fiscalização.  
 
10.9 A nota fiscal deverá ser emitida posteriormente à emissão do empenho, acompanhada dos seguintes documentos:  
 
10.5.1 prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
 
10.5.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
 
10.5.3 certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal da sede do contratado;  
 
10.5.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
 
10.5.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 
 
 
11. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, alínea “h” da Lei nº 14.133/21) 
 
11.1 A contratação será realizada conforme a Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 49/2023, através do procedimento de pregão eletrônico, do tipo menor preço.  
 
11.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado Edital do Pregão Eletrônico, bem como os critérios de habilitação econômico-financeira.  
 
11.3 Não existem critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor. (Se existirem informar quais)  
 
11.4 A empresa obrigatoriamente deverá informar a marca do bem em sua proposta inicial e final, quando couber.  
 
11.5 O fornecimento do objeto será parcelado. 
 
 
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei nº 14.133/21)  
 
12.1. As despesas para atender a esta contratação estão previstas no orçamento para o exercício de 2024, conforme abaixo:  
 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação, Políticas Para as Mulheres e Inclusão Social 
Unidade: 06 
Proj./Ativ.: 2.024 
Elemento: 4.4.90.52.00.00.00.00 
Comp. Do Elemento: 934 
Código Reduzido: 140 
 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
 
13. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  
 
13.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, conforme consta das informações básicas, deste Termo de Referência.  
 
14. FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL  
 
14.1 Conforme disposto na Lei Federal 14.133/2021, a Administração convocará o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.  
 
14.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  
 
14.1.2 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato; 
 
14.1.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  
 
14.2. O instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como cartacontrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, se aquisição de pequeno valor e sem compromissos futuros, sendo que ficam mantidas as condições estabelecidas neste Termo de Referência, as quais vinculam as partes. 
 
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
15.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando as obrigações a seguir dispostas:  
 
15.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 
 
15.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
 
15.4 Apresentar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos atualizados:  
 
15.4.1 prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
 
15.4.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
 
15.4.3 certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual E Municipal da sede do contratado;  
 
15.4.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
 
15.4.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  
 
15.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.  
 
15.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
 
15.7 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
 
15.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
 
15.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.  
15.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.  
 
15.11 Sempre que solicitado, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.  
 
15.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.  
 
15.13 É obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a qualificação.  
 
15.14. A Contratada deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de referência e sua proposta, bem como a Nota Fiscal deverá constar as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, validade do produto, procedência e outras obrigatórias pela legislação vigente;  
 
15.15 Ter pleno conhecimento e aceitação, dos requisitos técnicos, do teor do Termo de Referência e seus anexos, documentos aplicáveis das normas e legislação pertinentes, não havendo nenhuma dúvida quanto ao objeto a ser entregue, bem como, concordar com todos os seus efeitos legais;  
 
15.16 Toda a mão de obra, necessária para a correta logística de transporte para o fornecimento do objeto e seus respectivos encargos sociais e trabalhistas ficarão sob a responsabilidade da empresa contratada;  
 
15.17 Indicar preposto para representá-la durante a execução do Termo de Contrato, quando for o caso. 
  
15.18 Utilizar empregados habilitados e com conhecimento completo dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
15.19 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
 
15.20 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
 
15.21 Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
 
15.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
 
15.23 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
 
15.24 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
15.25 Observar as disposições do Decreto Federal 12.174 de 11 de setembro de 2024; 
 
15.26 Os livros devem ser impressos com materiais de alta qualidade, incluindo papel resistente, encadernação durável e acabamento adequado, garantindo a longevidade do uso, especialmente em ambientes de alto manuseio como o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 
 
15.27 As capas dos livros devem ser resistentes a rasgos e ao desgaste, assegurando que suportem o uso contínuo por crianças de diferentes idades.  
 
15.28 Os livros devem ser isentos de materiais tóxicos ou alergênicos, garantindo a segurança das crianças ao manuseá-los.  
 
15.29 Os livros ilustrados, quando aplicável, devem apresentar cores vivas e imagens de alta resolução, com impressão de qualidade que não se desgaste facilmente com o uso frequente. A legibilidade das letras e a clareza das ilustrações devem ser garantidas. 
 
15.30 Os livros de pano devem ser confeccionados com materiais de alta qualidade, resistentes a rasgos e desgaste, e com costuras reforçadas. O tecido deve ser macio, atóxico e hipoalergênico, garantindo a segurança e a durabilidade, especialmente para o manuseio por crianças pequenas. 
 
15.31 Os livros resistentes à água devem ser fabricados com materiais impermeáveis e flexíveis, garantindo que possam ser manuseados em diferentes ambientes sem danos causados por líquidos. Devem ser atóxicos, seguros para o uso infantil e resistentes a dobras, garantindo que não percam sua funcionalidade após exposição à água ou ao uso contínuo. 
 
15.32 A empresa contratada deve se comprometer a cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos no contrato, conforme acordado entre as partes. Em caso de eventuais atrasos na entrega dos produtos, a empresa será responsável por comunicar imediatamente à Administração Pública responsável pela contratação, fornecendo justificativa plausível e documentada para o atraso. A justificativa apresentada deverá incluir detalhes sobre os motivos que impossibilitaram o cumprimento do prazo estabelecido, bem como um plano de ação para regularização da situação e garantia de que não ocorrerão atrasos futuros. 
 
15.33 A empresa contratada deve ser responsável por manter seus dados de contato, como endereço de e-mail e número de telefone, sempre atualizados e válidos durante a vigência do contrato. Em caso de alteração de qualquer um desses dados, seja por motivo de troca, problemas técnicos ou qualquer outra razão, a empresa deve comunicar imediatamente a administração pública responsável pela contratação. Essa comunicação deve ser realizada por escrito, de forma clara e precisa, fornecendo os novos dados atualizados para contato. O objetivo é garantir uma comunicação eficaz entre as partes e permitir que a administração pública possa contatar a empresa contratada quando necessário, garantindo assim a continuidade e o bom andamento dos serviços contratados. 
 
15.34 Os produtos fornecidos deverão ser entregues, sempre que possível, em embalagens recicláveis, reutilizáveis ou biodegradáveis, observando o Princípio do Desenvolvimento Nacional Sustentável, constante do art. 5º da Lei de Licitação. 
 
15.35 A empresa contratada deverá dar preferência, sempre que possível, às embalagens compactas ou passíveis de logística reversa, priorizando produtos de origem local ou regional. Essa medida visa minimizar as distâncias de transporte e promover o uso de modalidades mais eficientes, contribuindo para a sustentabilidade ambiental e econômica da região, conforme demonstrado no ciclo de vida de distribuição do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
 
16.1 São obrigações do CONTRATANTE:  
 
16.1.1 Solicitar a entrega do objeto à CONTRATADA através da emissão de Empenho/Ordem de Compra ou outro instrumento hábil.  
 
16.1.2 Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
 
16.1.3 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
 
16.1.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos.  
 
16.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.  
 
16.1.6 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e no contrato.  
 
16.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
 
16.1.7.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
16.1.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
16.1.9 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Contrato.  
 
16.1.10 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
 
16.1.11 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, fixando prazo para a resposta da empresa e a sua ação corretiva.  
 
16.1.12 Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do Termo de Contrato, através da fiscalização e gestão, cabendo a este, registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou impropriedades observadas.  
 
16.1.13 Observar para que, durante a vigência do presente Termo de Contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida para a contratação, assim como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas.  
 
 
17. REAJUSTE e REEQUILÍBRIO DO CONTRATO  
 
17.1 Independentemente do prazo de duração do contrato utilizar-se-á como critério de reajuste o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, que no presente caso foi finalizado com formalização do mapa de preço no dia 24/09/2024.  
 
17.2 A concessão do reajuste será realizada de oficio mediante apostilamento ao contrato.  
 
17.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
17.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
 
17.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;  
 
17.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
 
17.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
17.8 Surgindo fato desencadeador ocorrido após a assinatura do contrato, que cause desequilíbrio decorrente de fato imprevisível, ou previsível, mas insuperável por mais diligente que tenha sido a respectiva parte; que o risco não se encontre entre aqueles que sejam atribuídos pela própria parte; que esse fator de desequilíbrio não decorra de ação culposa ainda que indireta do requerente; que o desequilíbrio afete as condições financeiras da proposta, pode o Contratante conceder o reequilíbrio.  
 
17.9 O prazo para a Contratante analisar e decidir sobre o pedido de reequilíbrio é de 30 (trinta) dias corridos, sendo que em caso de ultrapassar esses dias, caberá incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês mais a correção monetária sob o respectivo montante.  
 
17.10 A exclusão do regime tributário do simples nacional por ato voluntário da contratada ou superação dos limites da receita bruta anual, que cuida o art. 30 da Lei Completar nº 123/2006, não enseja o reequilíbrio econômico financeiro do contrato. 
 
18. ALTERAÇÃO SUBJETIVA:  
 
18.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
19. ESCLARECIMENTOS E EXIGÊNCIAS ADICIONAIS:  
Servidor: Carina Aparecida Graeff Dlugovitz, 
E-mail: acaosocial@portovitoria.pr.gov.br;  
Fone: (42) 3573-1843 
 
                                                                                                       
Porto Vitória/PR, 24 de setembro de 2024. 
 
 
  
 
______________________________________ 
Servidor Responsável pela Pesquisa de Preços 
Nome: Cauê Bianchini 
Matrícula: 15061 
 
 
 
 
 
 
__________________________________ 
Gestora do Contrato e Secretária Municipal de Assistência Social, Habitação, Politica para as Mulheres e Inclusão Social. 
Carina Aparecida Graeff Dlugovitz Matrícula: 13010 


O conteúdo do presente Termo de Referência está detalhado de tal forma que propicia à administração o conhecimento pleno do objeto, de forma clara e precisa, permitindo aos futuros licitantes as informações necessárias à boa elaboração de sua proposta, mediante regras estabelecidas pela administração. 
 
Analisado sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o interesse público, APROVO o presente Termo de Referência. 
 
 
 
Porto Vitória/PR, 24 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________ 
Marisa de Fatima Ilkiu de Souza        Prefeita Municipal 
 






ANEXO 02 Documentos de habilitação 
 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº: ...../2024 
 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
INSERÇÃO DE DOCUMENTOS 
 
 Os licitantes deverão apresentar a situação de regularidade na forma dos artigos 62 a 70, da Lei n° 14.133/2021, sendo os documentos a serem apresentados para cumprimento destas exigências conforme relação abaixo. 
Não serão aceitos documentos enviados via Correios ou via e-mail. 
 Documentos encaminhados e que estejam ilegíveis, impossibilitando a análise por parte do Agente de Contratação, poderão sofrer diligência para sanar a dúvida. 
A proposta final e os documentos de habilitação e documentação técnica deverão ser anexados na BLL (documentos complementares pós-disputa), no prazo de até 2 (duas) horas após o término da fase de disputa do certame, em formato PDF. Somente da empresa indicada como vencedora. 
 
	1 
	 Documentos de Habilitação Jurídica 


 
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
b) inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
c) registro comercial, no caso de empresa individual. 

	2 
	Documentos de Regularidade Fiscal 


 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
Expedida pelo órgão competente; 
b.1) no caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros; 
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
Expedida pelo órgão competente; 
d) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Contribuições Previdenciárias, através da Certidão de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. (Inciso incluído pela Lei nº 12.440/2011); 
f) Certificado de Regularidade de Situação com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
g) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede 
do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. (Caso seja isento a licitante deverá apresentar declaração informando tal situação ou a declaração narrativa). 
 
3           Documentos de Qualificação Econômico-Financeira 
a) certidão negativa de falência expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da licitante. 
a.1) para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 
b) Na falta de validade expressa nas Certidões Negativas, ter-se-ão como válidos pelo prazo 
de 90 (noventa) dias de sua emissão. 
c) Certidão negativa de falência do Distrito Federal, só será aceita, quando a empresa licitante tiver sua sede naquela unidade federativa. 
 
	4             
	Demais Comprovações Obrigatórias 


  a) alvará de funcionamento emitido pela Administração Municipal da sede da licitante com validade vigente;  
 
5- Documentos de Habilitação Técnica
Não serão exigidos documentos de habilitação técnica. 

	6    
	Declarações 


 6.1 No cadastramento da proposta inicial, sob pena de desclassificação e responsabilização pela veracidade da informação na forma da lei, o licitante anexará declaração (modelo anexo 5 do edital), em campo próprio do sistema. 
  
6.2 	As declarações deverão ser assinadas, podendo ser de forma digital, pelo representante legal da proponente, com timbre, identificação da empresa e com data, de que: 
 
a) não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal; 
b) não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
c) a empresa atende ao disposto no art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei nº 9.854/1999); 
d) não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal - Lei nº 14.133/2021.
e) declaração de Responsabilidade, Conformidade e Aceite; 
f) Declaração de não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
h) declaração de Enquadramento no Regime de Tributação de ME/EPP que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tem celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte (EPP) e que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.3 	Poderá ser utilizado os modelos das declarações conjuntas nos Anexos 05, ou 06 do edital. 
 
6.4 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
 
6.5 Em se tratando de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) / Sociedades Cooperativas, por ocasião da licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição fiscal. 
 
6.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame prorrogável por igual período, a critério da administração pública, par regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme § 1º do artigo 43 da Lei nº 123/2006, que deverão ser anexadas na BLL. 
 
6.7 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
6.8 É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. 
 
6.9 As declarações falsas relativas ao cumprimento de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo da sanções cíveis e criminais. 
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PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº: ....../2024 
 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 
Apresentamos nossa proposta para aquisição/prestação dos serviços objeto da presente licitação pregão, na forma eletrônica Nº: ....../2024, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo edital e seus anexos. 
 
1- IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 
Empresa: _________________________________________________________________  
CNPJ: ___________________________Inscrição Estadual: __________________________ 
Endereço: ___________________________________________________________________  
Fone: _______________ Fax: ________________ E-mail: ____________________________  
Banco nº: ____________ Agência nº: _____________ Conta-corrente nº: _________________  
Representante e Cargo _________________________________________________________  Carteira de Identidade: _______________________ CPF nº : __________________________ 

 
2- Na proposta escrita, deverá conter: 
 
a) os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou 
destacado; 
b) o prazo de validade da proposta; 
c) especificação e marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas  que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01, deste Edital;  
d) data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
 
3. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço indicado no Anexo 01 deste edital. 
 
3.1 O Valor Unitário - R$ deverá corresponder ao preço unitário por item ao qual será acrescido a carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante. 
 
4 	PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

4.1 	Deverá ser cotado, preço unitário, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
5 	CONDIÇÕES GERAIS 
 
5.1  A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente   licitação. 
 
6 	PRAZO DE GARANTIA 
 
6.1 A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos de acordo com o Anexo 01, a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  
  
7 	LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
7.1 	De acordo com o especificado no Termo de referência deste Edital. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
8.1 	De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
LOCAL E DATA 
 
 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 
OBS: A interposição de recurso suspende o prazo de validade de da proposta até decisão. 
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INFORMAÇÕES DE CADASTRO JUNTO A BLL 
 
Para se cadastrar junto a BLL é necessário acessar o site www.bll.org.br, clique em cadastro na parte superior no canto direito, preencha todos os dados do representante legal.  
Lembre-se de selecionar como pessoa física ou jurídica na parte superior do lado esquerdo.  
Ao lado do campo e-mail haverá um botão enviar código, clique nele após preencher o e-mail para enviar o código de verificação no e-mail cadastrado e cole no campo indicado.  
Após criar sua senha você inicia o cadastro da empresa.  
Preencha todos os dados e envie novamente um código para o e-mail da empresa clicando no botão enviar código.  
Após inserir o código recebido selecione se é ME/EPP ou não é clique em cadastrar-se. 
Ao clicar, aparecerá uma tela com o termo de adesão preenchido e os dados da sua empresa. Confira tudo se está correto, imprima e assine esse termo. 
Depois digitalize (scanner) o termo assinado ou tire uma foto com boa resolução e legível. Esse arquivo deverá ser inserido no cadastro da sua empresa para validação a seguir. 
Para completar o cadastro acesse o site www.bll.org.br e entre com o e-mail e senha criados anteriormente.  
Você verá que ao logar aparecerá o nome da sua empresa e do lado direito alguns ícones. 
Clique no 2º ícone (documentos cadastrais) e lá dentro insira o termo assinado e o contrato social.  
O contrato social pode ter certificação digital, da junta comercial ou pode ser uma cópia autenticada. Caso o representante legal cadastrado não conste no contrato social, será preciso inserir uma procuração autenticada ou com certificação digital.  
O prazo para a ativação da empresa é de até 24 horas úteis se tudo estiver correto.  Você receberá as informações da sua validação no e-mail cadastrado.  
 
INSERÇÃO DOS DOCUMENTOS CADASTRAIS 
 
Deve entrar no site da www.bll.org.br e clicar em SISTEMA, ao clicar vai ser direcionado para a tela onde irá inserir o login e a senha, escolher o perfil de REPRESENTANTE LEGAL e vai verificar que no canto direito da pessoa jurídica, no terceiro ícone terá acesso ao TERMO DE ADESÃO atualizado, onde devera imprimir, assinar e digitalizar ou utilizar a assinatura digital de pessoa física, e clicar no segundo ícone do lado direito em DOCUMENTOS CADASTRAIS irá inserir o TERMO DE 
ADESÃO, bem como o CONTRATO SOCIAL ULTIMA ALTERAÇÃO AUTENTICADO e PROCURAÇÃO se houver procurador. Caso o CONTRATO SOCIAL OU A PROCURAÇÃO FOR AUTENTICADA EM CARTÓRIO OU AUTENTICADA COM O SELO DA JUNTA COMERCIAL, é necessário o envio via Correios para o endereço: Avenida Camilo Di Lellis, 348 - Sala 118 - CEP: 83323-000. Centro. Pinhais/PR - Aos cuidados do cadastro. Após isso o setor de cadastro tem até 24 horas úteis para analisar a documentação e validar o cadastro. Após a validação do acesso será encaminhado um e-mail informando que já foi validado. 
 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA É SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
O custo de operacionalização e uso do sistema, conforme acordo de empenho realizado, (anexo IX), ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, que efetuara a busca das informações dos empenhos junto ao portal de transparência do município, e caso estas informações não estejam disponíveis, será solicitado ao município a cada 90 dias as declarações de empenhos para obter informações de valores referidos a ata de registro de preços, a fim de trabalhar números reais e justos para o fornecedor, onde o fornecedor pagará à BLL somente a importância de 1,5% somente sobre o que for empenhado para a empresa vencedora, e não sobre o valor total vencido na data do certame, “OU” 
Conforme consta no REGULAMENTO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL que diz, art 17

I. Plano por Período: O licitante poderá participar livremente das licitações publicadas no Sistema no período de 90 (noventa) dias, pelo valor de R$ 567,00 (quinhentos e sessenta e sete reais), podendo ser parcelado em 3 vezes de R$ 189,00 (cento e oitenta e nove reais). § 1º O licitante terá a opção de selecionar a renovação do plano automaticamente, nas Configurações de Plano de Cobrança, diretamente pelo perfil de Representante Legal da empresa licitante na plataforma. § 2º O licitante, em caso de renovação do plano automaticamente, terá a opção de solicitar o cancelamento do plano em até 10 (dez) dias antes do vencimento. § 3º O boleto será encaminhado via e-mail e disponibilizado para download no Sistema, nas Configurações de Plano e Cobrança, com vencimento para 48h úteis, após a confirmação da escolha do plano. § 4º A vigência do plano inicia-se a partir da compensação do pagamento.

Desta forma, o fornecedor deverá optar por uma das opções acima mencionadas para realizar seu cadastro junto a plataforma BLL.   . 


DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades - CÉLULAS DE APOIO (corretoras) - para a representação junto ao sistema de pregões eletrônicos, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 
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PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº: ....../2024 
 
DECLARAÇÕES CONJUNTAS 
 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE E NÃO SUSPENSÃO  
Declaramos, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pelo Município de Porto Vitória/PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, e que não estamos com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal suspensa. 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
Declaramos, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação neste processo e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
DECLARAÇÃO NÃO POSSUIR NO SEU QUADRO MENOR DE IDADE 
Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância aos artigos 7º, inciso XXXIII e 37, inciso XXI, ambos da CF 88.  
Obs.) Caso a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
 
DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR VÍNCULO COM AGENTES QUE ATUEM NA LICITAÇÃO 
Declaramos, sob as penas da lei, que não mantemos vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do art. 7º, III, art. 14, IV, art. 122, §3º todos da Lei nº 14.133/2021. 
 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, CONFORMIDADE E ACEITE 
Declaramos estar cientes, concordar e atender com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumprimos os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
 
DECLARAÇÃO DE NÃO EXECUTAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 
Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PCD 
Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE TRABALHO ESCRAVO E INFANTIL 
Declaramos que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste procedimento, não fomos condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
____________________________________________________________________________ (Nome da empresa) 
 
_____________________________________________________________________________ 
CNPJ / MF nº 
 
_____________________________________________________________________________ Sediada (endereço completo) 
 
_____________________________________________________________________________ 
Local e data 
 
_____________________________________________________________________________ 
	Nome e nº da cédula de identidade do declarante 	 


[bookmark: _Toc158797212]ANEXO 06 DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA
 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº: ....../2024
 
O tratamento favorecido será proporcionado as Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as Sociedades Cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual (MEI), nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
Nos itens em que a participação não for exclusiva para Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Sociedade Cooperativa. 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 
  
Razão Social: _________________________________________________________________ 
 
CNPJ/MF: ____________________________________________________________________ 
 
Endereço: _____________________________________________________________________ 
 
Fone/Fax: (0xx) _______________________________________________________________ 
 
Declaro (amos) para todos os fins de direito, e sob pena de sofrer às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital, que a empresa está enquadrada como ME/EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 
 
Declaro (amos) que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não temos celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte (EPP) e que cumprimos os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§1º ao 3º do artigo 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
Ainda, declaro (amos) estar cientes de que serão realizadas auditorias, por amostragem, junto aos órgãos da Receita Federal, Estadual e Municipal, consulta ao PNPC, com a finalidade de comprovar a veracidade do enquadramento como ME/EPP, sendo que, uma vez constatada irregularidade, poderá ocorrer responsabilização civil, administrativa e criminal na forma da Lei Federal nº 12.846/2013 e demais legislações pertinentes. 
 
E por ser a expressão verdade, firmo (amos) a presente. 
 
 ___________________________________ 
Local e data 
 
  ___________________________________ 
NOME 
Assinatura 
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PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº: ....../2024
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .............../ 2024
No dia ..... do mês de ..... do ano de 2024 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VITORIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 75.688.366/0001-02, com sede administrativa localizada na Rua Osvaldo Gomes da Silva, 717, bairro Centro, CEP nº 84615000, nesta cidade de Porto Vitória,PR, representado pelo PREFEITA MUNICIPAL, o Sr(a) MARISA DE FATIMA ILKIU DE SOUZA inscrito no cpf sob o nº 804.685.609-63, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico  nº ....../2024, Processo licitatório nº ....../2024 que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) .......................... , em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:
Nome da empresa
Itens

.............                                                                                                       .....
As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela lei 14.133/2021, Art. 28, I, bem como pelo Decreto Municipal nº 03/2013 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
...................................................CNPJ / CPF                 ..............................      ......................                                Empresa(s)
Nome do Representante
CPF


CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
Registro de preços para a aquisição de livros infantis para compor o acervo bibliográfico do Centro de Referência de Assistência SocialCRAS. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços.
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por ítem, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo  com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:
FORNECEDOR: ...................
	Item	Especificação  Unid	Marca	Qtd	Preço	         Preço Total
.....	      ..........          ......                   ........                 ..........            .........             ...............


2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, conforme permite o artigo 82, §5º, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021.
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:
a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, nos termos do artigo 82, §5º, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021, caso em que o órgão gerenciador poderá:
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor.
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021., quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital;
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, obedecidas as modalidades de contratação dispostas na Lei 14.133/2021, bem como as disposições do instrumento convocatório, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 14.133, de 1 de abril de 2021, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona.
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal.
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins
de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.
5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários.
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;
5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão
Usuário da Ata de Registro de Preços;
5.3.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.3.3. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;
5.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;
5.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;
5.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
5.3.7. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 14.133, de 1 de abril de 2021;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente.
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, obedecidas as modalidades de contratação dispostas na Lei 14.133/2021, bem como as disposições do instrumento convocatório, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.
7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aqueles PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO..
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133 de 2021 e suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso.
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega.
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 30 (Trinta) dias uteis  , contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 25 da Lei Federal nº 14.133 de 2021.
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 95, da Lei n. 14.133 de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
10.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:
10.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) cancelamento do preço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.
10.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
10.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.
10.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: a) advertência, por escrito, nas falta leves;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor;
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.1.3.1. A penalidade prevista na alínea b do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas  a  c e  d sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 137 e seguintes da Lei nº 14.133 de 2021.
10.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021.
10.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.
10.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas c  e  d  do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.
10.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação.
10.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.
10.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
 E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam  o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas  abaixo assinadas. 


Porto Vitória,....de ................ de 2024



MARISA DE FATIMA ILKIU DE SOUZA 
PREFEITA MUNICIPAL



.................
CNPJ: ...........

TESTEMUNHAS: 
  __________________________________________      
Fiscal Contrato   
Nome: 
CPF: ..........



TESTEMUNHAS: 
  __________________________________________      
Nome: 
CPF: ..........


Anexo a ata de registro 
Cadastro Reserva
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

	Item
do
TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)


	X
	Especificação
	Marca 
(se exigida no edital)
	Modelo
(se exigido no edital)
	Unidade
	QuantidadeMáxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	




Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

	Item
do
TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)


	X
	Especificação
	Marca 
(se exigida no edital)
	Modelo
(se exigido no edital)
	Unidade
	QuantidadeMáxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	









ANEXO 08 Acordo de emprenho 
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Balsa de Licitagaes
do Brasil B

ACORDO DE EMPENHO.

BOLSA DE LICITAGOES DO BRASIL, CNPJ 10 508 43/0002-38 forma, qus
a partt do 24 do Sotembro Ge 2020 fima um acordo com @ PREFEITURA
MUNICIPAL DE PORTO VITORIA-PR, o que passara 2 olatar a cobiarca
Sobre ampenho somante (o 80 famacedor partpant), (50 somenta 305
vencadores dos rospecisos ltes. A Cobranga serd gerada apss o emponho.
o ital, com previsdo de prazos e condgOes prevsas 10S procedimentos.
 BLL. para a modabdada do conrato regito de progo.

A BLL sfetuara & busca das informagdes dos empentios junio a0 portal de
ransparéncia do municno, caso s ormagaes no ssteam cispanivels,
Iromos solcar a0 muricipo s cada 90 das declarag36s de ompanho paraoblet
a formagao dos vlores ampenhado no fferdo cantalo aQisio de proco (aé
0 5eu encerramento), para o departamento compelenie do Municipo, afm de
rabaihar com nimeros reais @ ustos para com o fomecedar. O envios das
nlomagoes devem ser enderecados para 0 enderego e _emal
‘smperho oacsBlogb Nao havendo o envio das infomacdes som
comunicado treve,  BLL sletara a cobranga conforma ferma da adssso
assinado pelafomscedor, om caso da dividas, este doverd maniar corato com
dopariamento nancaiol





image2.jpg




image3.png




